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OC L.A PROVINCIA D E MADRID 
Depós i to Legal. M . 2 - 1 9 5 8 

ADVERTENCIA IMPORTANTE 

I n m e d i a t a m e n t e q u e los s e ñ o r e s A l c a l d e s y Sec re t a r io s 
reciban e s t e B O L E T Í N , d i s p o n d r á n q u e s e de je u n 
ejemplar e n el s i t i o d e c o s t u m b r e , d o n d e p e r m a n e c e r á 

h a s t a el r ec ibo de l s igu ien te . 

ADMINISTRACIÓN Y T A L L E R E S : Ca l le de l D o c t o r C a s -
telo, 60 y 62 , M a d r i d - 9. T e l é i s . : A d m i n i s t r a c i ó n , 
2737630, Ta l l e res , 2733836 . A p a r t a d o 937 . — H o r a s 
de o f i c ina : D e o c h o y m e d i a d e la m a ñ a n a a d o s 
y med ia d e la t a r d e . P a r a el p ú b l i c o : D e n u e v e a d o s . 

PRECIOS DE SUSCRIPCIÓN 

T r i m e s t r e , 150 p e s e t a s ; s emes t r e , 300 , y u n a ñ o , 600 

Suscr ipc iones y v e n t a d e e jempla res , en la A d m i n i s t r a 

c ión de l B O L E T Í N O F I C I A L , cal le del D o c t o r Cas t e lo , 60 , 

M a d r i d - 9 . F u e r a d e e s t a Cap i ta l , d i r e c t a m e n t e p o r m e d i o 

d e c a r t a a la A d m i n i s t r a c i ó n , c o n inc lus ión de l i m p o r t e p o r 

g i ro pos taL 

TARIFA DE INSERCIONES 

A n u n c i o s , l ínea o f racc ión , v e i n t e pese tas . 
Las líneas se miden por el total del espacio que ocupe el anuncio. 
Los anunciantes vienen obligados al pago del impuesto del 

timbre. 

Número de 4 págs., 3,00 pías.; número de 8 pági
nas, 5,00 pías. 

Número atrasado: recargo de 2,00 ptas. por ejemplar. 

L a Biblioteca Provincial y su servicio de Hermeroteca perma
necen abiertos al público desde las diez a las trece horas, todo* 
los días laborables, en Miguel Ángel, 25, segunda planta. 

Ministerio de la Gobernación 
CIRCULAR de la Jefatura Superior del 

Servicio Nacional de Inspección y Ase
soramiento de las Corporaciones Loca
les por la que se introducen modifica
ciones en las normas para regulación 
de censura de cuentas de las Corpora
ciones Locales establecidas por Circu
lar de 13 de julio de 1959. 

Exce len t í s imos s e ñ o r e s : 

La C i rcu la r d é e s t e C e n t r o d e 13 d e ju> 
lio d e 1959 ("Bole t ín Oficial d e l - E s t a d o " 
del 18) es tab lec ió n o r m a s p a r a el e x a m e n 
y censura d e l a s c u e n t a s d e las C o r p o r a 
ciones Locales d i v i d i e n d o la l a b o r e n t r e s 
etapas, d e las cua l e s s e ha l l an u l t i m a d a s 
las d o s p r i m e r a s , q u e c o m p r e n d í a n los 
ejercicios e c o n ó m i c o s d e 1945 a 1958, 
ambos inclusive. 

La exper ienc ia r ecog ida c o n t a l m o t i v o 
aconseja i n t r o d u c i r a l g u n a s modi f i cac io 
nes e n las n o r m a s p rev i s tas c o n ca r ác t e r 
t ransi tor io en la C i rcu la r c i t ada p a r a el 
tercer p e r í o d o , r e l a t i v o a los ejercicios d e 
1959 y s igu ien tes . 

En su v i r t u d , e s t a D i r ecc ión G e n e r a l y 
Jefatura Super io r h a a c o r d a d o d i c t a r las 
siguientes n o r m a s : 

P r imera . — C u a n t a s d e D i p u t a c i o n e s , 
M a n c o m u n i d a d e s y Cab i ldos Insu la re s y 
de A y u n t a m i e n t o s d e m á s d e 20.000 h a 
bitantes. 

1. P a r a el e x a m e n y c e n s u r a d e las 
cuentas de 1959 a 1965; a m b o s - inc lus ive , 
las Corporac iones c i t adas d e b e r á n e levar 
a la P re s idenc ia d e la C o m i s i ó n C e n t r a l d e 
Cuentas, .a m e d i d a que el c e n s o r co r r e s 
pondiente lo sol ic i te , los d o c u m e n t o s a 
que a luden los a r t í cu los 9 y 10 d e l a s I n s 
trucciones d e 1 d e d i c i e m b r e d e 1958 
("Boletín Oficial de l E s t a d o " d e 9 d e ene 
ro de 1959), salvo l o s q u e se inc luyen en 
el ar t ículo 10, bajo los n ú m e r o s 2, m a n 
damientos de ingreso r e a l i z a d o s ; 3 , m a n 
damientos d e . p a g o p o r d e v o l u c i ó n de in 
gresos; 6, m a n d a m i e n t o s d e p a g o rea l iza
dos, y 7, m a n d a m i e n t o s d e ingreso p o r 
reintegros. 

2. A los efectos d e c o n o c i m i e n t o y fis
calización d e la ges t ión e c o n ó m i c a local a 
que a lude el a r t í cu lo 357 d e la Ley de 
Régimen Local y p r i m e r o del D e c r e t o d e 
28 de m a y o d e 1954, las C o r p o r a c i o n e s 
mencionadas , a la vez que envían los d o 
cumentos de las c u e n t a s a n t e r i o r m e n t e r e 
feridas, r e m i t i r á n copia de los que m e n 
ciona la Ci rcu la r de 1 de d i c i e m b r e d e 
'958 en sus a r t í cu los s e x t o , L iqu idac ión 
del p r e s u p u e s t o ; C u e n t a d e A d m i n i s t r a 
ción del P a t r i m o n i o , . a r t í cu lo 13-1-c) y 3 ; 
artículo 17, C u e n t a de Va lo res I n d e p e n 
dientes y Auxi l i a res , a p a r t a d o s b) y c) y 
artículo 18, C u e n t a d e Cauda l e s . 

3. C o n re fe renc ia a los Servicios en 
r fgimen d e E m p r e s a p r ivada o m i x t a e n 
riarán cop ia de l ba l ance y l iqu idac ión 

anua les — C u e n t a d e P é r d i d a s y Ganan r 
c i a s — , c o n u n e jemplar de l " B O L E T Í N O F I 
C I A L " d e la p rov inc ia en q u e a p a r e z c a n 
pub l i cadas . 

4. E n los A y u n t a m i e n t o s cap i ta les d e 
prov inc ia y D ipu tac iones P rov inc ia l e s , el 
e x a m e n y c e n s u r a d e las c u e n t a s de 'este 
fJeríodo d e b e r á l levarse a efecto en la s e d e 
d e d i chas C o r p o r a c i o n e s . 

C o n r e s p e c t o a l as d e m á s C o r p o r a c i o 
nes d e m á s d e 20.000 h a b i t a n t e s , el exa
m e n y c e n s u r a , t a n t o d e fo rma c o m o d e 
f o n d o , p o d r á rea l izarse a ju ic io d e l Cen
so r , b i e n e n las Je fa turas d e los Servic ios 
P rov inc ia l e s d e I n s p e c c i ó n y A s é s o r a m i é ñ -
t o d e l a s C o r p o r a c i o n e s Locales q Seccio
n e s P rov inc ia l e s d e . A d m i n i s t r a c i ó n Loca l , 
o b ien e n los p ro p i o s A y u n t a m i e n t o s . 

El C e n s o r p o d r á sol ic i tar que s e le fa
ci l i ten, p a r a s u c o m p u l s a , c u a n t o s a n t e c e 
den t e s y d o c u m e n t o s sean necesa r ios , a 
s u ju ic io , p a r a el c u m p l i m i e n t o d e su mi 
s ión. I g u a l m e n t e se le faci l i tará c o p i a cer - '| 
t i f icada o fo tocop ia d e los d o c u m e n t o s 
q u e cons ide re necesa r io u n i r al in fo rme 
q u e h a d e elevar a la C o m i s i ó n Cen t r a l 
d e C u e n t a s . 

S e g u n d a . — C u e n t a s d e A y u n t a m i e n t o s 
d e h a s t a 20 .000 h a b i t a n t e s y d e E n t i d a 
d e s Locales M e n o r e s . 

1. Las C o r p o r a c i o n e s c i t adas r e m i t i r á n -| 
a las Je fa tu ras P rov inc ia l e s d e este Ser
vicio o, en s u caso , a las Secciones P r o 
vincia les d e A d m i n i s t r a c i ó n Local , a .me
d ida q u e les s e a n so l ic i t ados , los d o c u m e n 
t o s q u e se m e n c i o n a n en los a p a r t a d o s 1, 
2 y- 3 d e la n o r m a p r i m e r a . 

2. Los Jefes p rov inc ia l e s d e Inspecc ión 
y A s e s o r a m i e n t o y los d e las Secc iones 
Prov inc ia les de A d m i n i s t r a c i ó n Loca l c u a n 
d o , a p r o p u e s t a d e los Censo re s , fueren 
n o m b r a d o s C o l a b o r a d o r e s p o r el P res i 
d e n t e d e la Comis ión , a s u m i r á n la d i rec
c i ó n d e é s t o s a efec tos d e cumpl i r , en lo 
que a es tos A y u n t a m i e n t o s se ref iere , los 
t r á m i t e s necesa r ios p rev ios a la emis ión 
d e la censu ra , c o r r e s p o n d i é n d o l e s .asimis
m o in fo rmar al Censo r , sobre el e x a m e n 
d e f o n d o de c a d a cuen ta , d e los e x t r e m o s 
del a r t í cu lo n o v e n o del D e c r e t o d e 28 d e 
m a y o d e 1954, p r o p o n i é n d o l e , si h u b i e r e 
lugar , las c o m p r o b a c i o n e s que , a s u ju i 
cio, p r o c e d a verif icar en re lac ión con los 
m i s m o s . • 

T e r c e r a — D i s p o s i c i ó n d e r o g a t o r i a . 
Q u e d a n de rogados los a r t í cu los 3,° y 

4.°-3 de las ' I n s t r u c c i o n e s d e 13 de ju
lio de 1959, s o b r e t r ami t ac ión p a r a el 
examen y fallo d e las c u e n t a s d e las Cor 
p o r a c i o n e s Locales . 

P o r los G o b e r n a d o r e s civi les s e d i s p o n 
d rá la i n m e d i a t a inse rc ión de estas n o r 
m a s en el "Bole t ín Oficial" de las r e spec 
t ivas p rov inc ia s . . 

L o . q u e c o m u n i c o a V V . E E . p a r a s u c o 
n o c i m i e n t o y efectos . 

D ios g u a r d e a V V . E E . m u c h o s a ñ o s . 

M a d r i d , 17 d e j u n i o d e 1969 .—El D i 
r e c t o r genera l d e A d m i n i s t r a c i ó n Local , 
P r e s i d e n t e d e lá Comis ión Cen t r a l d e 
C u e n t a s , M a n u e l Sola y Rodr íguez-Bol í 
var . 
E x c m o s . Sres . G o b e r n a d o r e s civiles d e las 

prov inc ias de r ég imen c o m ú n . 

(Pub l i cada en el "Bole t ín Oficial del E s 
t a d o " de l d ía 2 d e ju l io d e 1969.) 

(G. C — 4 . 3 0 1 ) 

GOBIERNO CIVIL 
Secretaría general, —r Sección Administra

ción general 

. . C I R C U L A R 

Llegada la época estival, suelen proliferar 
las act ividades al aire l ibre , c o m o Campa
m e n t o s , M a r c h a s y Colonias juveniles . E s t e 
Gobie rno Civil t iene a bien hace r púb l ico , 
para general conoc imien to y, espec ia lmente , 
pa ra los p r o m o t o r e s y organizadores de di
chas act ividades, la p lena vigencia de las 
n o r m a s conten idas e n el Dec re to de la P r e 
s idencia del Gobie rno de 27 de jun io de 
1957 ("Bolet ín Oficial del E s t a d o " de 28 
de junio) . 

E s t a disposición legal afecta a los C a m 
p a m e n t o s , Colonias , M a r c h a s de fin de se
m a n a o p o r e tapas , t a n t o mascul inos c o m o 
femeninos , en los q u e par t ic ipen m e n o r e s 
dé ve in t iuno y diecisiete a ñ o s , respect iva
m e n t e , y que n o tengan ca rác te r es t r ic ta
m e n t e familiar, s in per juicio, del rég imen de 
Colonias escolares depend ien tes del ' Minis
te r io de Educac ión y Ciencia. 

Pa ra m o n t a r un C a m p a m e n t o o Colonia 
d e . v e r a n o se rá necesar io o b t e n e r la deb ida 
au tor izac ión del G o b e r n a d o r civil de la p ro 
vincia donde se p r e t e n d a es tablecer el Cam
p a m e n t o o Colonia . La sol ic i tud deberá in
cluir los s iguientes ex t r emos : 

a), Fechas de celebración. 
b) Lugar de ins ta lac ión y n o m b r e del 

p rop ie ta r io del t e r r eno o edificio que con 
su autor izac ión se va a ocupar . 

c) N ú m e r o , e d a d media y profesión 
p r edominan t e de los as is tentes a la Co lo 
nia o C a m p a m e n t o . 

d) N o m b r e , domicil io, e s t ado y profe
s ión del jefe o personal d i rec t ivo c o m p e 
t en te de la Colonia o C a m p a m e n t o . 

De igual forma, para realizar u n a mar 
cha que dure más de ve in t i cua t ro horas o 
exija acampar , se p resen ta rá sol ic i tud en la 
que se hagan cons ta r los mismos da tos , sal
v o el b ) , que será sus t i tu ido p o r u n a des 
cr ipción del i t inerar io a seguir y lugar o 
lugares d o n d e se vaya a pe rnoc ta r . La soli
c i tud se s o m e t e r á a la aprobac ión del Go
b e r n a d o r civil de la provincia en que esté 
s i t uado el p u n t ò de par t ida de la marcha . 

La licencia para organizar C a m p a m e n t o s , 
s ean fijos 6 volantes , h a b r á de ob tene r se 
especia lmente p a r a cada caso. 

Los permisos serán ex t end idos po r escr i 
to . El Jefe au to r i zado d e b e r á l levarlo con
sigo y exhibir lo a r eque r imien to de los i n s 
pec to res de C a m p a m e n t o s y de Colonias o 
de cualquier au to r idad c o m p e t e n t e . 

Los Jefes de las Colonias , C a m p a m e n t o s 
y Marchas cu idarán : 

a) De n o real izar la ac t iv idad sin o b 
tenc ión del deb ido pe rmiso . 

b) De cumplir las condic iones sani tar ias 
es tablecidas en la O r d e n del Minis te r io d e 
la Gobernac ión de 23 d e jun io de 1952. 

c) D e que n o convivan con ellos pe r 
sonas de d is t in to sexo. 

d) D e que p o r los miembros .pa r t i c ipan
tes de tales ac t iv idades n o se dé enseñan
zas n i se pe rmi tan práct icas con t ra r ias a 
la Rel igión Catól ica , a la mora l y b u e n a s 
cos tumbres n i a los principios del M o v i 
m i e n t o Nac iona l . 

e) D e n o ocupar te r renos o edificios 
públ icos a p r ivados s in pe rmi so de los p r o 
pietar ios o admin is t radores . 

f) D e que n o s e de te r ioren , po r los p a r 
t ic ipantes , los edificios, á rbo les , pue r t a s , 
caminos , cult ivos, e t c . , de los parajes q u e 
atraviesen o en que se ins ta len. 

g) D e facilitar la inspección de sus a c 
t ividades, mater ial y documen tac ión c u a n 
tas veces se p r e t enda p o r las personas e n 
cargadas de esta función. 

La inspección gubernat iva de las act ivi
dades que se lleven a cabo en C a m p a m e n t o s 
y Colonias o con ocasión de las Marchaá , 
y para asegurar el cumpl imien to de las n o r 
mas del D e c r e t o de referencia, se efec tuará 
a t ravés de las Delegaciones de Juven tu 
des o Sección Femen ina , conforme corres
ponda , a quienes compe te la inspección y 
el asesoramien to . 

L o q u e se hace públ ico para general co
noc imien to . 

Madr id , 9 de julio de 1969.—El Gober 
n a d o r civil, José Manuel P a r d o de S a n t a -
yana y Suárez . 

(G. C — 4 . 4 5 0 ) 

MINISTERIO DE TRABAJO 
Delegación Provincial 

RESOLUCIÓN D E LA DELEGACIÓN PROVINCIAL 
D E TRABAJO D E MADRID APROBANDO E L CON
VENIO COLECTIVO SINDICAL D E LA EMPRESA 
"SOCIEDAD IBÉRICA D E CONSTRUCCIONES 

ELÉCTRICAS, S . A . " S I C E 

V i s t o el t e x t o de l C o n v e n i o Co lec t ivo 
Sindica l s u s c r i t o p o r la C o m i s i ó n De l ibe 
r a d o r a d e la E m p r e s a " S o c i e d a d Ibé r i ca 
d e C o n s t r u c c i o n e s E léc t r i cas , S. A . " 
S. I . C E . ; y 

R e s u l t a n d o q u e d i c h o t e x t o fué r e m i t i 
d o a e s t e O r g a n i s m o p o r l a De legac ión 
P rov inc ia l d e S ind ica tos , p a r a su a p r o b a 
ción, j u n t a m e n t e c o n "el i n f o r m e p recep t i 
vo a q u e se ref iere el a p a r t a d o 2.° de l a r 
tículo 3.° de l Dec re to - l ey 1 0 / 6 8 , d e 16 d e 
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a g o s t o , s o b r e evoluc ión d e los sa lar ios y 
o t r a s r e n t a s , d o n d e se de t a l l an los n ive les 
salar ia les al iniciarse el C o n v e n i o y la 
p r o p u e s t a d e la Comis ión D e l i b e r a d o r a 
c o n s i g n a n d o el po rcen ta j e d e i n c r e m e n t o s , 
que n o supera el 5 , 9 p o r 1 0 0 ; 

R e s u l t a n d o que el C o n v e n i o c o n t i e n e la 
dec la rac ión expresa , r e a l i z a d a p o r las r e 
p resen tac iones Social y E c o n ó m i c a d e la 
Comis ión D e l i b e r a d o r a , d e q u e s u s p a c t o s 
n o p r o d u c i r á n r e p e r c u s i ó n e n los p r e c i o s ; 

R e s u l t a n d o q u e el a r t í cu lo 4 7 de l C o n 
v e n i o c o n s e r v a u n a s p e n s i o n e s c o m p l e 
m e n t a r i a s d e jub i lac ión y u n seguro d e 
-vida p a r a s u s t r a b a j a d o r e s y a c o n t e n i d a s 
en el a n t e r i o r C o n v e n i o , q u e s u p o n e u n a 
m e j o r a d i r e c t a d e p re s t ac iones que se o p o 
n e al p r inc ip io genera l , s e n t a d o en el a r 
t í cu lo 1 8 2 d e la ley d e Segur idad Social , 
r e c o g i d o en el a r t . 1 1 d e la O r d e n d e 2 8 
-de d i c i e m b r e d e 1 9 6 6 , q u e regu la las m e 
j o r a s vo lun t a r i a s d e la acc ión p r o t e c t o r a 
del R é g i m e n Genera l d e la Segur idad So-
r ia l , pues n o se d a el r equ i s i t o d e h a b e r 
a l c a n z a d o en el c o r r e s p o n d i e n t e g r u p o d e 
con t ingenc ia s los l ími tes a q u e se ref iere 
el a r t . 5 . ° d e la c i t ada O r d e n p o r a u m e n t o 
d e las bases d e co t i zac ión ; 

R e s u l t a n d o que en la t r a m i t a c i ó n de l 
p r e s e n t e exped ien te s e h a n o b s e r v a d o las 
p resc r ipc iones r eg l amen ta r i a s d e apl ica
ción. 

C o n s i d e r a n d o q u e e s t a De legac ión d e 
T raba jo es c o m p e t e n t e p a r a a p r o b a r o d e 
c l a r a r la ineficacia, t o t a l o parc ia l , de lo 
a c o r d a d o po r las p a r t e s , d e c o n f o r m i d a d 
c o n lo p r e c e p t u a d o en el a r t . 1 3 d e la Ley 
d e 2 4 d e abr i l d e 1 9 5 8 , e n r e l ac ión c o n 
l o s a r t s . 1 9 y s iguientes de l R e g l a m e n t o d e 
2 2 d e jul io de l m i s m o a ñ o ; 

C o n s i d e r a n d o q u e según c o n s t a en los 
a n t e c e d e n t e s de l p r e s e n t e exped ien te , l o s 
benef ic ios c o n c e d i d o s a los t r aba j ado re s 
en él a r t . 4 7 de l C o n v e n i o , a los q u e se 
ref iere el t e rce r R e s u l t a n d o d e la p r e s e n t e 
R e s o l u c i ó n , y a e s t aban es tab lec idos en el_j 
an t e r i o r C o n v e n i o Colec t ivo , p o r lo que , al 
t r a t a r s e d e la ex i s tenc ia d e u n a s c o n d i c i o 
n e s m á s benef ic iosas a p r o b a d a s c o n a r r e 
glo a la legislación an t e r io r , se c o n s i d e r a 
p r o c e d e n t e a u t o r i z a r las m i s m a s ; 

C o n s i d e r a n d o q u e h a b i é n d o s e c u m p l i d o 
en la t r a m i t a c i ó n del C o n v e n i o l o s p r e 
c e p t o s legales y r e g l a m e n t a r i o s apl icables , 
n o d á n d o s e n i n g u n a d e las c a u s a s d e inefi
cacia de l a r t . 2 0 del R e g l a m e n t o p a r a la 
ap l icac ión d e la Ley d e 2 2 d e jul io d e 
1 9 5 8 , y s i endo c o n f o r m e con lo es tab le 
c ido en el Dec re to - l ey 1 0 / 6 8 , d e 1 6 d e 
agos to , s o b r e evo luc ión d e los sa lar ios y 
o t r a s r e n t a s , p r o c e d e la a u p r o b a c i ó n d e l 
C o n v e n i o . 

V i s t a s las d i spos ic iones c i t adas y d e m á s 
d e apl icación, es ta Delegac ión P rov inc ia l 
d e Traba jo . 

A C U E R D A : 

1." A p r o b a r el C o n v e n i o Co lec t ivo 
Sindical d e la E m p r e s a " S o c i e d a d Ibé r i ca 
d e C o n s t r u c c i o n e s E léc t r i cas , S. A . " 
S. I. C E . 

2 . ° C o m u n i c a r a la Organ izac ión Sin
d ica l , p a r a s u c o n o c i m i e n t o y no t i f i cac ión 
a las p a r t e s i n t e r e sadas , la p r e s e n t e R e s o 
luc ión , a las q u e se h a r á saber q u e p o r 
t r a t a r s e d e R e s o l u c i ó n ap roba to r i a , n o ca
b e c o n t r a la m i s m a r e c u r s o a lguno en vía 
admin i s t r a t i va , según l o d i s p u e s t o en el 
a r t . 2 3 de l R e g l a m e n t o d e 2 2 d e jul io d e 
1 9 5 8 , mod i f i cado po r O r d e n d e 1 9 d e n o 
v i e m b r e d e 1 9 6 2 . 

3 . ° D i spone r su pub l i cac ión en el B O 
LETÍN O F I C I A L d e la p rov inc ia . 

M a d r i d , 2 4 d e jun io d e . 1 9 6 9 . — E l D e 
legado d e T raba jo , Luis Gonzá l ez Del 
gado . 

C O N V E N I O C O L E C T I V O D E " S O C I E 
D A D I B É R I C A D E C O N S T R U C C I O N E S 

E L É C T R I C A S , S. A . " , S. I . C. E . 

C A P I T U L O I 

D I S P O S I C I O N E S GENERALES 

A r t í c u l o 1,° Ámbito territorial. — E l 
p r e s e n t e C o n v e n i o Colec t ivo afecta al pe r 
sona l d e t o d o s los cen t ro s d e t r aba jo d e 
la " S o c i e d a d Ibé r i ca d e C o n s t r u c c i o n e s 
E léc t r i cas , S. A . " que r a d i q u e n en M a 
d r id . 

A r t í c u l o 2 . ° Ámbito personal. — E l 
p r e s e n t e C o n v e n i o Colec t ivo afecta a t o d o 
el pe r sona l en p lan t i l l a c o n c a r á c t e r fijo, 
i n c l u i d o en los G r u p o s Técn ico , A d m i n i s -
¡trativo, S u b a l t e r n o y O b r e r o , que p r e s t a n 

sus servic ios e n los c e n t r o s d e t r a b a j o in 
d i c a d o s , as í c o m o a l o s q u e ingresen en l a 
p lan t i l l a d e los m i s m o s , c o n ca r ác t e r fijo, 
d u r a n t e su vigencia. 

Q u e d a exc lu ido d e l á m b i t o d e apl ica
c i ó n d e e s t e C o n v e n i o el p e r s o n a l d i r ec t i 
v o a que h a c e re ferenc ia el a r t í c u l o 7 d e 
la v igente ley d e C o n t r a t o d e T r a b a j o y 
a r t í c u l o 3 d e la v igente R e g l a m e n t a c i ó n 
S ide rometa lú rg ica , y a s imi smo los p r e n -
d i cé s , e l p e r s o n a l c o n t r a t a d o p o r j o r n a d a s 
infer iores a las s e ñ a l a d a s en el c a p í t u l o d e ¡ 
R e t r i b u c i ó n , el p e r s o n a l e v e n t u a l y e n ge
ne ra l qu ienes t e n g a n c o n c e r t a d o c o n l a 
E m p r e s a u n c o n t r a t o d e ca rac te r í s t i cas e s - . 
pecia les . 

A r t í c u l o 3 . ° Bases de aplicación*—Por 
ser en su c o n j u n t o , co lec t iva e ind iv idua l 
m e n t e , m á s favorab le al p e r s o n a l c o m 
p r e n d i d o en el a r t í c u l o a n t e r i o r , l a s c o n 
d ic iones d e e s t e C o n v e n i o s u s t i t u y e n a 
c u a n t a s se h a n d i c t a d o y e s t án v igen tes e n 
l a fecha d e e n t r a d a en v igor . 

E n lo n o p rev i s to en es te C o n v e n i o s e 
e s t a r á a lo d i s p u e s t o p o r las d i spos i c iones 
legales en la m a t e r i a . ^ 

A r t í c u l o 4 . ° Vigencia. — Las n o r m a s 
q u e se d e r i v a n de l p r e s e n t e C o n v e n i o e n 
t r a r á n e n v igor a p a r t i r d e l d í a p r i m e r o 
d e e n e r o d e 1 9 6 9 y su d u r a c i ó n se e x t e n 
d e r á h a s t a el d ía 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 6 9 
inc lus ive . 

A r t í c u l o 5 . ° Prórroga. — La v igencia 
d e es te C o n v e n i o se p r o r r o g a r á t á c i t a m e n 
te d e a ñ o en a ñ o , s i c o n t r e s m e s e s d e 
an t e l ac ión a la fecha d e s u t e r m i n a c i ó n n o 
se h u b i e r a d e n u n c i a d o d e l a o t r a p a r t e . 

A r t í c u l o ' 6 . ° Absorción o compensa
ción. — Las m e j o r a s e c o n ó m i c a s q u e p u 
d i e r a n es tab lecerse p o r d i spos i c iones lega
les se rán a b s o r b i d a s o c o m p e n s a d a s p o r 
las es tab lec idas en c o n j u n t o e n el p r e s e n t e 
C o n v e n i o . 

A r t í c u l o 7 . ° Revisión. — A m b a s pa r 
tes c o n t r a t a n t e s p o d r á n h a c e r u s o , en cua l 
quier m o m e n t o , d e s u d e r e c h o a ped i r l a 
r ev i s ión d e t o d o o d e p a r t e d e l C o n v e n i o 
Co lec t ivo , c u a n d o u n a p r o m u l g a c i ó n d é 
d i spos i c iones legales afecte e n f o r m a e sen 
cia l a cua lqu ie ra d e l o s e l e m e n t o s funda 
m e n t a l e s d e l m i s m o . 

A r t í c u l o 8 . ° Garantía "ad personam". 
A efectos d e a b s o r c i ó n d e p lus v o l u n t a r i o 
" a d p e r s o n a m " , se ga ran t i za q u e en t o d o 
caso el p e r s o n a l t e n d r á u n a u m e n t o igual 
al que h a t e n i d o la s u m a del sue ldo d e 
cal if icación m á s p r i m a m e d i a d e su g r a d o 
p o r ap l icac ión d e es te C o n v e n i o . 

D e a c u e r d o c o n l o especif icado e n el 
a r t í cu lo 1.° de l C o n v e n i o C o l e c t i v o Sindi
cal d e la I n d u s t r i a S ide rome ta lú rg i ca p a r a 
la p rov inc i a d e M a d r i d , en el c a s o d e p r o 
d u c t o r e s cuyas c o n d i c i o n e s e c o n ó m i c a s , 
c o n s i d e r a d a s g l o b a l m e n t e , r e s u l t e n , infe
r i o r e s a las es tab lec idas p o r el c i t a d o C o n 
ven io Prov inc ia l , se ap l icará el c o n t e n i d o 
d e d i c h o a r t í c u l o a n t e s d e la ap l icac ión 
del pá r ra fo a n t e r i o r ; es dec i r , q u e p a r a 
t o d o el p e r s o n a l c i t a d o , p e r t e n e c i e n t e c o n 
ca r ác t e r fi jo a la E m p r e s a el 1 e n e r o 1 9 6 9 , 

| se le apl icará la s iguiente f ó r m u l a : 

T n r = R c p + 5 , 9 % (Se + P m ) . 

S i e n d o : 

T n r = T o t a l n u e v a r e t r i b u c i ó n anua l . 
Rcp = R e t r i b u c i ó n a c t u a l anua l de l 

C o n v e n i o Colec t ivo Sindica l p a 
r a la I n d u s t r i a S ide rome ta lú rg i 
ca d e la P rov inc i a d e M a d r i d d e 
fecha 2 7 - 9 - 1 9 6 8 . . 

Se = Salar io d e calif icación anua l d é 
su g rado de l an t e r io r C o n v e n i o 
Colec t ivo d e S ICE. 

P m = P r i m a m e d i a d e su g rado del an 
te r io r C o n v e n i o Colec t ivo d e 
S I C E . 

A r t í c u l o 1 0 . Valoración de piaestos. — 
La f ina l idad d e la va lo rac ión es o b t e n e r la 
p u n t u a c i ó n d i r e c t a d e c a d a p u e s t o d e t r a 
ba jo , a p l i c a n d o el M a n u a l d e V a l o r a c i ó n 
a los d a t o s c o n t e n i d o s en s u de sc r ipc ión y 
especif icación. 

A r t í c u l o 1 1 . Puntuaciones. — La va 
lo rac ión d e p u e s t o s d e t r a b a j o d e t e r m i n a 
u n a p u n t u a c i ó n d i r e c t a q u e d i fe renc ia los 
d i s t i n t o s p u e s t o s d e t r aba jo e n t r e sí . E s t a 
p u n t u a c i ó n , s u m a d a a la m í n i m a q u e , p o r 
su c o n d i c i ó n d e t r a b a j a d o r c a p a c i t a d o , 
p a r a el t r aba jo s e le as igne , d e t e r m i n a r á 
el índ ice d e va lo r ac ión d e l p u e s t o d e t r a 
ba jo . 

La va lo rac ión m í n i m a , a la q u e se acu
m u l a r á n las p u n t u a c i o n e s d i r e c t a s d e c a d a 
p u e s t o , se h a c i f rado en "SICE e n 1 2 0 
p u n t o s . 

A r t í c u l o 1 2 . Grados. — L a s p u n t u a 
c iones t o t a l e s d e cada p u e s t o d e t r aba jo 
se o r d e n a r á n p o r e sca lones o g r ados . 

D i c h o s g r a d o s s o n : 

C A P I T U L O II 

ORGANIZACIÓN D E L TRABAJO 

Ar t í cu lo 9 . ° Principios generales.—Las 
bases p a r a la r e t r i b u c i ó n de l p e r s o n a l d e 
S ICE se a t i enen a d o s p r inc ip ios gene 
r a l e s : 

a) V a l o r a c i ó n de l p u e s t o de t r aba jo , 
c o n ar reglo a las n o r m a s q u e m á s ade 
l a n t e se i nd ican . 

b) Va lo rac ión d e la eficacia de l t r a b a 
j ado r en su p u e s t o , po r s i s t emas d e p r i 
m a s o incen t ivos d i r e c t o s o i n d i r e c t o s , in 
d iv idua les o co lec t ivos que , p u d i e n d o se r 
d ive r sos , se a t e n d r á a u n a s n o r m a s c o 
m u n e s . 

Grados 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

1 0 
1 1 
1 2 
1 3 
1 4 
1 5 
1 6 

índice de valoración 

H a s t a 
1 4 1 a 
1 5 1 a 
1 6 0 a 
1 6 9 a 
1 8 1 a 
1 9 3 
2 0 5 
2 1 9 
2 3 4 

. 2 4 9 
2 6 4 
2 8 1 
2 9 9 
3 1 9 a 
3 4 3 a 

1 4 0 , 9 
1 5 0 , 9 
1 5 9 , 9 
1 6 8 , 9 
1 8 0 , 9 
1 9 2 , 9 
2 0 4 . 9 
2 1 8 , 9 
2 3 3 , 9 
2 4 8 , 9 
2 6 3 , 9 
2 8 0 , 9 
2 9 8 , 9 
3 1 8 , 9 
3 4 2 , 9 
3 6 6 , 9 

A r t í c u l o 1 3 . Comité de Valoración. -
E s t a r á f o r m a d o p o r : • 
' — D o s m i e m b r o s d e s i g n a d o s p o r la 

E m p r e s a , d e los cua le s u n o se r á per
m a n e n t e . . 

— D o s m i e m b r o s d e s i g n a d o s p o r el Ju 
r a d o , d e los cua l e s u n o será p e r m a 
n e n t e , c o n la necesa r i a fo rmac ión . 

E s t e C o m i t é i n t e r v i e n e en l a va lo rac ión 
d e n u e v o s p u e s t o s y rev i s ión d e los exis
t e n t e s . 

A r t í c u l o 1 4 . Información al personal. 
Se le c o m u n i c a r á al pe r sona l , a t r avés d e 
la l ínea j e rá rqu ica , el g r a d o que , d e d u c i d o 
d e la va lo rac ión d e p u e s t o s de t r aba jo , le 
c o r r e s p o n d a . A s i m i s m o p o d r á c o n o c e r la 
de sc r ipc ión q u e h a s e r v i d o d e b a s e p a r a 
la o b t e n c i ó n d e la p u n t u a c i ó n d i r e c t a c o 
r r e s p o n d i e n t e a su p u e s t o . 

A r t í c u l o 1 5 . Confirmación de las valo
raciones. —- E f e c t u a d a la va lo rac ión d e u n 
p u e s t o d e t r a b a j o , t e n d r á n c a r á c t e r p r o v i 
s iona l d u r a n t e u n p e r í o d o d e seis m e s e s , 
a pa r t i r d e la no t i f i cac ión a s u t i t u l a r de l 
g r a d o q u e l e c o r r e s p o n d a . 

, D u r a n t e e s t e p e r í o d o p o d r á ser r e v i s a d o 
a pe t i c ión de l t r a b a j a d o r o p o r in ic ia t iva 
d e la Di recc ión . 

A r t í c u l o 1 6 . Saturación. — L a s p u n 
t u a c i o n e s d i r e c t a s o b t e n i d a s p o r la valo
r a c i ó n c o r r e s p o n d e n a p u e s t o c o n u n a 
c a n t i d a d de t r a b a j o ta l que s a t u r e n a s u 
t i t u l a r . 

A r t í c u l o 1 7 . Revisión por modifica
ción de puestos de trabajo. — Si las c o n 
d i c iones d e t r aba jo d e u n p u e s t o y a va lo 
r a d o va r i a sen en t é r m i n o q u e se e s t imase 
a f ec t a r an a c u a l q u i e r a d e los f ac to re s pun -
tuab le s , p o d r á p l a n t e a r s e su rev i s ión . 

A r t í c u l o 1 8 . Reclamaciones sobre va
loración. -— L a s p e r s o n a s que n o es t én 
c o n f o r m e s c o n el g rado a s ignado al pues
t o q u e o c u p a n , p o d r á n sol ic i tar s u revi
s ión c o n el s igu ien te o r d e n d e p r e l a c i ó n : 

•— Línea j e rá rqu ica . 
: — C o m i t é d e Va lo rac ión . 
Si el i n t e r e s a d o n o e s t á d e a c u e r d o c o n 

la dec i s ión t o m a d a p o r el C o m i t é , p o d r á 
r e c l a m a r , en ú l t i m a in s t anc i a , a l a Dele
gac ión d e T r a b a j o . 

E n e s t e c a s o el C o m i t é emi t i r á i n f o r m e , 
e x p r e s a n d o su op in ión sob re la p r o c e d e n 
c i a d e la r e c l a m a c i ó n p r e s e n t a d a . 

A r t í c u l o 1 9 . Incentivos y primas. 
La m a y o r o m e n o r eficacia d e l t r aba jo 
r ea l i zado p o r c a d a ind iv iduo se p u e d e me
d i r y e s t imu la r p o r m u y d ive r sos m é t o d o s , 

. d e p e n d i e n d o d e la o p o r t u n i d a d d e los 
i m i s m o s , e n g r a n m e d i d a , la p r o d u c t i v i d a d 
¡ d e la E m p r e s a . 
j R e c o n o c i e n d o el pe r sona l la g ran im-
' p o r t a n c i a q u e t i ene el m a n t e n e r la eficacia 

d e l o s m é t o d o s d e p r i m a o i n c e n t i v o , así 
c o m o la n e c e s i d a d q u e p u e d e h a b e r de 
c a m b i a r l o s c u a n d o , c o n el t i e m p o , se des
v i r t ú a n en s u ap l i cac ión ; y r econoc iendo 
i g u a l m e n t e la E m p r e s a la n e c e s i d a d de 
pa r t i c i pac ión y c o l a b o r a c i ó n d e l personal 
p a r a c u a l q u i e r c a m b i o d e es te t i p o , se es
t ab lece , a p a r t i r .de es te C o n v e n i o , una 
C o m i s i ó n d e P r o d u c t i v i d a d , i n t e g r a d a por 
t res r e p r e s e n t a n t e s d e la D i r ecc ión y otros 
t a n t o s de l pe r sona l , d e los q u e u n o d e ca
d a p a r t e s e r á p e r m a n e n t e y los o t r o s co
r r e s p o n d e r á n al sec to r o ac t i v idad afecta
d a p o r Iqs p r o b l e m a s a e s t u d i a r d e n t r o de 
las n o r m a s genera les q u e se ind ican a 
c o n t i n u a c i ó n : 

a ) La ap l icac ión d e c u a l q u i e r sistema 
d e i n c e n t i v o , así c o m o la modi f icac ión de 
c u a l q u i e r a d e los ex i s t en tes , es facu l tad de 
l a D i r ecc ión d e la E m p r e s a , q u e estudia
r á los p r o b l e m a s c o n la C o m i s i ó n citada, 

b) C u a l q u i e r s i s t e m a d e p r i m a o in
c e n t i v o q u e se e s t ab lezca e m p e z a r á a re
p r e s e n t a r u n - m a y o r ing reso p a r a el tra
ba j ado r , s o b r e el s a l a r i o d e calificación, 
a p a r t i r de l r e n d i m i e n t o m í n i m o exigible. 
E l i n c e n t i v o m e d i o q u e cua lqu i e r sistema 
p u e d a p r o p o r c i o n a r , c o r r e s p o n d i e n t e a una 
a c t i v i d a d n o r m a l , r e p r e s e n t a r á u n comple
m e n t o d e r e t r i b u c i ó n , s o b r e d i c h o salario 
d e cal i f icación, igual en po rcen t a j e a la 
p r i m a m e d i a d e l s i s t ema a n t e r i o r m e n t e en 
v igor . 

c) E l J u r a d o se rá conven ien temen te 
i n f o r m a d o d e los s i s t emas a c o r d a d o s y el 
p e r s o n a l t e n d r á d e r e c h o a so l i c i t a r d e su 
Jefe i n m e d i a t o i n f o r m a c i ó n s o b r e las bases 
q u e h a n s e r v i d o p a r a su ap l icac ión , 

C A P I T U L O I I I 

CLASIFICACIÓN PROFESIONAL, PROMOCIÓN 
Y CAMBIO D E P U E S T O 

A r t í c u l o 2 0 . Clasificación profesional. 
T o d o s los p u e s t o s n o r m a l e s d e t r aba jo en 
S I C E t e n d r á n a s ignada u n a d e l a s catego
r í a s p rofes iona les q u e seña la la vigente 
R e g l a m e n t a c i ó n d e T r a b a j o d e la Indus
t r ia S ide rome ta lú rg i ca , exigible al titular 
q u e l o h a d e d e s e m p e ñ a r c o n carácter 
fijo. 

E s t a ' c a t ego r í a se d e d u c i r á a par t i r de 
la va lo rac ión d e p u e s t o s d e t r aba jo , te
n i e n d o e n c u e n t a las p u n t u a c i o n e s direc
t a s d e c a d a p u e s t o en los f ac to re s intelec
tua l e s , cu l t u r a l e s , p ro fes iona les y morales. 

A r t í c u l o 2 1 . Promoción. — E l ascenso 
d e t o d o s los p r o d u c t o r e s q u e n o tengan 
m i s i o n e s d e m a n d o se p r o d u c i r á única
m e n t e p o r capac i t ac ión . P a r a ello la Em
p re sa r e n u n c i a al t u r n o d e l ib re designa
c ión y el p e r s o n a l al d e an t i güedad . Que
d a n e x c e p t u a d o s los p r o d u c t o r e s con 
m a n d o ; é s t o s a s c e n d e r á n p o r l i b re desig
n a c i ó n d e la Di recc ión . 

U n a vez p r o m o c i o n a d o el t r aba jador y 
a n t e s d e se r c o n f i r m a d o c o n ca r ác t e r de
f in i t ivo e n su n u e v o p u e s t o , t e n d r á que 
pasa r s a t i s f ac to r i amen te u n p e r í o d o de 
p r u e b a d e t res m e s e s . Si se p r o d u c e la 
conf i rmac ión , el n o m b r a m i e n t o se hará 
c o n ca r ác t e r r e t r o a c t i v o a la f echa del as
c e n s o e impl ica rá el c a m b i o de l sa lar io de 
cal if icación y, en su c a s o , d e ca tegor ía pro
fes ional . 

La C o m i s i ó n d e I n t e r p r e t a c i ó n tomará 
las m e d i d a s necesa r i a s p a r a q u e t o d a s las 
v a c a n t e s y n u e v o s p u e s t o s d e t r aba jo que 
se c r e e n s e a n c u b i e r t o s p o r el pe r sona l en 
p lant i l la , si é s t e l o so l ic i tase , s i empre que 
r e ú n a , p o r lo m e n o s , la m i s m a capacidad 
q u e los a sp i r an t e s q u e .hub iese d e fuera 
d e la E m p r e s a . 

A r t í c u l o 2 2 . Cambio de puesto. — Ca
d a p r o d u c t o r t e n d r á la a s ignac ión de l gra-
dO' c o r r e s p o n d i e n t e al p u e s t o q u e ocupe 
n o r m a l m e n t e . 

T o d o t r a b a j a d o r t e n d r á ga ran t i zadas las 
pe rcepc iones d e la ca t egor í a y g rado pro
fes ional m á x i m o q u e h a y a a lcanzado , a 
n o ser q u e el c a m b i o de l p u e s t o calificado 
en u n g r a d o infer ior sea p o r vo lun tad del 
t r aba j ado r . 

E l cambió- d e p u e s t o a los trabajadores 
c o n c a p a c i d a d d i s m i n u i d a n o s e r á consi
d e r a d o c o m o v o l u n t a r i o y se in formará al 
J u r a d o . 

La C o m i s i ó n M i x t a e s t u d i a r á la com
p e n s a c i ó n d e los t r a b a j a d o r e s q u e ocupen 
p r o v i s i o n a l m e n t e p u e s t o s d e g rado supe
r io r 

La ca t egor í a p ro fes iona l reconocida '• 
u n t r a b a j a d o r la ga ran t i za u n g rado nún' 
m o q u e s e seña la e n la t ab l a s iguiente : 



V I E R N E S 11 D E J U L I O 

Grados Categoría 

1 P e o n e s o r d i n a r i o s f e m e n i n o s , P e o 
n e s especia l i s tas f emen inos . 

2 P e o n e s o r d i n a r i o s m a s c u l i n o s , P e o 
n e s especia l i s tas m a s c u l i n o s , A u 
xi l iares , G u a r d a s , O r d e n a n z a . 

3 Oficiales d e 3 . a ( ta l le r ) , C a l c a d o 
r e s , M e c a n ó g r a f a s , P o r t e r o s . 

4 Oficiales d e 2 . a ( ta l ler) , C a p a t a c e s 
d e p e o n e s , Oficiales a d m i n i s t r a 
t ivos d e 2 . a , T a q u i m e c a n ó g r a 
fas , Te le fon i s t a s , Chófe re s , A l 
m a c e n e r o s . 

5 Oficiales d e 1 . a ( ta l ler ) , D e l i n e a n 
t e s d e 2 . a , Cap t aces d e espec ia
l is ta , T é c n i c o s d e o rgan izac ión 
d e , 2 . a , A n a l i s t a s d e 2 . a , Jefes d e 
g u a r d a s . 

6 E n c a r g a d o s , Oficiales a d m i n i s t r a 
t ivos d e 1 * 

7 De l i nean t e s d é 1 . a , T é c n i c o s d e 
o rgan izac ión d e 1 . a , A n a l i s t a 
d e 1 . a 

8 M a e s t r o s d e 2 . a , Jefes a d m i n i s t r a 
t ivos d e 2 . a 

9 D e l i n e a n t e s p r o y e c t i s t a s , M a e s t r o s 
d e tal ler , Jefes d e o rgan i zac ión 
d e 2 . a , Jefes d e secc ión d e l a b o 
r a t o r i o . 

Esta g a r a n t í a e s e s t r i c t a m e n t e " a d p e r 
sonara"; ' 

El r e c o n o c i m i e n t o d é é s t o s g r a d o s m í 
nimos p a r a c a d a c a t e g o r í a p ro fes iona l n o 
podrá servi r d e b a s e a u n a p e t i c i ó n d e a s 
censo d e ca t egor í a d e aque l l a s p e r s o n a s 
que o c u p e n p u e s t o s c u y o g rado , s e a s u p e 
rior a l m í n i m o d e l a c a t e g o r í a q u e o s 
tenten. 

C A P I T U L O I V 

RÉGIMEN DE TRABAJO 

Artículo 2 3 . Jornadas de trabajo.—El 
régimen d e t r a b a j o en S I C É se a jus t a rá a 
las j o rnadas d e c u a r e n t a y o c h o y c u a r e n 
ta y c i n c o h o r a s s e m a n a l e s q u e ex i s t en a c 
tualmente. E s t a s j o r n a d a s se e n t i e n d e d u 
rante t o d o el a ñ o . 

La r egu lac ión d e las j o r n a d a s d e t r a b a 
jo es f acu l t ad d e la D i r e c c i ó n d e la E m 
presa, que la fijará s o m e t i é n d o s e a las 
disposiciones legales en vigor. 

Ar t ículo 24, Calendario y horarios.— 
Durante el m e s d e d i c i e m b r e la D i r e c c i ó n 
establecerá; d e a c u e r d o c o n el J u r a d o d e 
Empresa, el c a l e n d a r i o l a b o r a l p a r a e l a ñ o 
siguiente. E s t e inc lu i rá las f ies tas r e c u p e 
rables y n o r e c u p e r a b l e s q u e d e t e r m i n e l a 
Delegación d e T r a b a j o d e la p rov inc i a , a s í 
como las fechas en q u e se d i s f r u t a r á n las 
vacaciones, l o s pos ib l e s p u e n t e s y d í a s d e 
Pago. 

Art ículo 25 . Licencias. — SICE c o n 
cederá l icencias r e t r i b u i d a s a "los t r aba ja 
dores que l o so l ic i ten , s i e m p r e q u e m e d i e n 
las s iguientes c a u s a s : 

1) P o r t i e m p o d e d o s j o r n a d a s d e t r a 
ba jo , en l o s casos d e m u e r t e d e p a 
d re s , abue lo s , h i jos , n i e t o s , c ó n y u 
ge y h e r m a n o s ; e n f e r m e d a d g ravé 
de p a d r e s , h i jos , c ó n y u g e s o h e r 
m a n o s u o t r o s d e n a t u r a l e z a a n á 
loga y a l u m b r a m i e n t o de 1 e sposa . 
P o r t i e m p o d e ú n d ía , en c a s ó d e 
m a t r i m o n i o d é h e r m a n o s , h i j o s o 
pad re s . 
P o r t i e m p o d e s i e t e d í a s l a b o r a b l e s , 
en caso d e m a t r i m o n i o . 

Po r t i e m p o ind i spensab l e , en el ca 
so d e c u m p l i m i e n t o d e u n d e b e r d e 
ca rác te r púb l i co . Si p o r es te m o t i 
vo pe rc ib i e se i n d e m n i z a c i ó n , se 
c o m p u t a r á su i m p o r t e en el j o rna l , 
s iendo t an s ó l o a b o n a b l e la dife
rencia , si ex is t iese . 

casos e x t r a o r d i n a r i o s , d e b i d a m e n t e 
acreditados, se o t o r g a r á l icencia p o r el 
tiempo que sea p rec i so , s in p e r c i b o d e 
haberes e i nc lu so c o n el d e s c u e n t o d e l 
tiempo de l icencia a efec tos d e a n t i g ü e d a d . 

Artículo 26 . Vacaciones. — S e r á n d e 
21 días n a t u r a l e s .para.: t o d o el p e r s o n a l , 
con un a u m e n t o d e u n d í a p o r q u i n q u e n i o 
y un máx imo d e 30 'd ías n a t u r a l e s p a r a el 
Personal que Heve m á s d e 5 a ñ o s d e a n -
«güedad e n l a E m p r e s a . 

Se disfrutará d e f o r m a i n i n t e r r u m p i d a , 
e n la fecha y r é g i m e n q u e d e t e r m i n e l a D i 
rección. 

2) 

3) 

4) 

En 

C A P I T U L O V 

R E N D I M I E N T O 

A r t í c u l o 27 . Actividad exigible. — E s 
la ac t iv idad d e s a r r o l l a d a p o r u n p r o d u c 
to r q u e es tá n o r m a l m e n t e c o n s t i t u i d o , c o 
n o c e d o r de° su t r aba jo , q u e l o e fec túa e n 
u n a s c o n d i c i o n e s n o r m a l e s , s in g r a n fat iga 
física n i m e n t a l , c o n u n esfuerzo r a z o n a 
b le y s in d e t r i m e n t o d e su i n t e g r i d a d . 
C o m o e l e m e n t ó c o m p a r a t i v o p u e d e equ i 
p a r a r s e a la d e s a r r o l l a d a p o r u n i n d i v i d u o 
d e c o n s t i t u c i ó n n o r m a l ' q u e , a n d a n d o s o 
b r e u n sue lo h o r i z o n t a l í l ano , r e c o r r e r á 
la t e m p e r a t u r a d e 10-18° C y sin; ca rga , 
1,25 m e t r o s p o r s e g u n d o . 

A r t í c u l o 28 . Actividad media. — E s l a ' 
d e s a r r o l l a d a p o r u n i n d i v i d u o n o r m a l m e n - . 
t e . c o n s t i t u i d o , l a b o r i o s o en su t r aba jó , 
q u e l o efec túa e n u n a s c o n d i c i o n e s n o r 
m a l e s , s in g ran fat iga f ísica n i m e n t a l , c o n 
u n esfuerzo a d e c u a d o y s in d e t r i m e n t o 
d e s u i n t eg r idad . C o m o e l e m e n t o c o m p a 
r a t i v o p u e d e e q u i p a r a r s e á la d e s a r r o l l a 
d a p o r u n i n d i v i d u o d e c o n s t i t u c i ó n n o r 
m a l que , a n d a n d o s o b r e u n s u e l o h o r i 
z o n t a l l l ano , r e c o r r e , a la t e m p e r a t u r a d e 
10-18° C y s in carga , 1,40 m e t r o s p o r s e 
g u n d o . ' 

A r t í c u l o 29 . Rendimiento mínimo. — 
Se cons ide ra r e n d i m i e n t o m í n i m o el' co 
r r e s p o n d i e n t e al t r aba jo r ea l i zado en u n 
p e r í o d o d e t e r m i n a d o d e t i e m p o p o r u n t r a 
b a j a d o r a la ac t i v idad d e s c r i t a e n e l a r 
t í cu lo 27 . 

A r t í c u l o 30 . Rendimiento medio.—-Se 
c o n s i d e r a c o m o r e n d i m i e n t o m e d i o e n es 
t e C o n v e n i o C o l e c t i v o el o b t e n i d o d u r a n -
t é el a ñ o 1968 . La baja co lec t iva v o l u n t a 
r i a de l r e n d i m i e n t o m e d i o se rá cons ide ra 
d a fal ta m u y - g r a v e . 

C A P I T U L O V I 

R E T R I B U C I O N 

A r t í c u l o 3 1 . Retribución del personal.1 

Las c a n t i d a d e s q u e S ICE des t i na a r e t r i 
bu i r a su p e r s o n a l - s e d iv iden én los si
gu ien te s c o n c e p t o s : 

—- R e t r i b u c i ó n d i r e c t a de l t r aba jo . 
— R e t r i b u c i ó n p o r c o n d i c i o n e s espe

ciales en el t r aba jo y de l t r aba j ado r . 
— A y u d a famil iar . 
— H o r a s e x t r a o r d i n a r i a s . 
A r t í c u l o 32 . Retribución directa del 

trabajo. — E n S I C E , la r e t r i b u c i ó n d i r e c 

t a del t r aba jo e s t a r á i n t e g r a d a p o r los s i 
guientes c o n c e p t o s : 

F i j o : 
—" Salar ios y sue ldos d e cal if icación. 
— R e m u n e r a c i ó n d e d o m i n g o s , fes t ivos 

y vacac iones . 
— Grat i f icac iones ex t r ao rd ina r i a s . 
V a r i a b l e s : 
— I n c e n t i v o s y p r imas . 
A r t í c u l o 3 3 . Salarios y sueldos de ca

lificación. — E s la p a r t e d e r emunerac ión ; 
f i jada p o r S I C E , a pa r t i r d e la valoración; 
d e p u e s t o s d e t r aba jo y se rv i rán d e b a s e 
p a r a el c ó m p u t o d e : . 

— Icen t ivos y p r i m a s . 
-— D e t e r m i n a c i ó n d e la pa r t i c i pac ión 

en benef ic ios . 

Su i m p o r t e s e i nd i ca e ñ l a t ab l a q u e fi
g u r a a c o n t i n u a c i ó n p a r a los d i s t i n t o s gra
dos y h o r a r i o s , s e ñ a l a d o p o r d í a y h o r a 
p a r a el p e r s o n a l o b r e r o y p o r m e n s u a l i d a d 
p a r a el e m p l e a d o , f i g u r a n d o t a m b i é n las-
pe rcepc iones t o t a l a n u a l e s . E n l a s c o l u m 
n a s c o r r e s p o n d i e n t e s al p e r s o n a l e m p l e a 
d o y al t o t a l a n u a l d e l p e r s o n a l o b r e r o , 
se h a i n c l u i d o el s a l a r io d e cal i f icación 
m á s la p r i m a m e d i a : 

RETRIBUCIÓN DIRECTA DEL PERSONAL 

O B R E R O S EMPLEA D O S. 

48 horas Semanales 48 horas semanales 45 horas semanales 

G ra d o 
Sal. cal. Sal. cal. Percepción anual, 

sin prima 
Percepción Sueldo calif. Sueldo calif. Sueldo calif. Sueldo calif. 

1 hora' 8 horas (1) 
Percepción anual, 

sin prima anual -+- prima mensual (2) anual + prima mensual (2) + anual -f- prima 
sin príñía sin prima ' 

Percepción anual, 
sin prima 

media prima media media prima media media 

i 14,22 113,76 48 .348 ' ,— 5 6 . 8 9 4 , — . 
2 15,08 120 ,64 5 1 . 2 7 2 , — 6 0 . 3 3 4 , — 4 . 4 3 1 , — 6 2 . 0 3 4 , — 
3 15,98 127,84 5 4 . 3 3 2 , — 6 3 . 9 3 5 , — 4 . 6 9 6 , — 6 5 . 7 4 4 , — 4 . 4 0 2 , — 6 1 . 6 2 8 , — 
4 16,94 135,52 5 7 . 5 9 6 , — 6 7 . 7 7 6 , — 4 . 9 7 8 , — 6 9 . 6 9 2 , — 4 . 6 6 7 , — 6 5 . 3 3 8 , — 
5 17,95 143,60 6 1 . 0 3 0 , — 7 1 . 8 1 7 , — 5 .274 ,— 7 3 , 8 3 6 , — 4 . 9 4 5 , — 6 9 . 2 3 0 , — 

- 6 19,03 152,24 6 4 . 7 0 2 , — 7 6 . 1 3 8 , — 5 . 5 9 3 , — 7 8 . 3 0 2 , — ' 5 . 2 4 3 , — 7 3 . 4 0 2 , — 
7 20 ,17 161,36 6 8 . 5 7 8 , — 8 0 . 6 9 9 , — 5 .962 ,— 8 3 . 4 6 3 , — 5 .556 ,— 7 7 . 7 8 4 , — 
8 21,38 171,04 7 2 . 6 9 2 , — 8 5 . 5 4 0 , — 6 . 3 7 4 , — 8 9 . 2 4 2 , — 5 .919 ,— 8 2 . 8 6 0 , — 
9 22 ,66 181,28 7 7 . 0 4 4 , — 9 0 . 6 6 2 , — 6 . 8 1 3 , — 9 5 . 3 7 9 , — 6 . 3 2 8 , — 8 8 . 5 9 1 , — 

10 24,03 192,24 8 1 . 7 0 2 , — 9 6 . 1 4 3 , — 7 . 2 8 1 , — 1 0 1 . 9 4 0 , — 6 . 7 6 7 , — 9 4 . 7 4 4 , — 
11 ' 25 ,48 203 ,88 8 6 . 6 4 8 , — 1 0 1 . 9 6 3 , — 7 . 7 7 3 , — 108 .826 ,— 7 .229 ,— ~ 1 0 1 . 2 0 7 , — 
12 27,05 2 Í 6 . 4 1 9 1 . 9 7 6 , — 1 0 8 . 2 3 3 , — 8 . 2 9 3 , — 116 .102 ,— 7 . 7 1 5 , — 1 0 8 . 0 1 2 , — 
13 28 ,72 229 ,77 9 7 . 6 5 4 , — 1 1 4 . 9 1 4 , — 8 . 8 4 5 , — 1 2 3 . 8 3 5 , — 8 .235 ,— 1 1 5 . 2 8 8 , — 
14 .. 30 ,51 244 ,04 1 0 3 . 7 1 9 , — 1 2 2 . 0 5 1 , — 9 . 4 3 6 , — 1 3 2 . 1 0 5 , — 8 .790 ,— 1 2 3 . 0 5 3 , — 
15 32 ,37 258 ,97 1 1 0 . 0 6 2 , — 1 2 9 . 5 1 6 , — 10 .056 ,— 1 4 0 . 7 8 1 , — 9 .369 ,— 131 .160 , :— 
16 34 ,37 274 ,97 1 1 6 . 8 6 3 , — 1 3 7 . 5 1 9 , — 1 0 . 7 1 9 , — , 150 .060 ,— 9 . 9 9 1 , — 1 3 9 . 8 7 0 , — 

(1) E s t e s a l a r i o se pe rc ib i r á 425 d i a s al a ñ o . 
(2) E l s u e l d o d é ca l i f icac ión m e n s u a l se o b t i e n e d iv id i endo los d e es ta c o l u m n a p o r 1,21. 

L o s e m p l e a d o s p e r c i b i r á n 14 m e n s u a l i d a d e s al a ñ o . 

Los s i s t e m a s , d e p r i m a s e i n c e n t i v o s , 
t a n t o d e l p e r s o n a l o b r e r o c o m o e m p l e a d o , 
s e ap l i ca rán s egún lo d i s p u e s t o e n el A p é n 
d ice I d e e s t e C o n v e n i o . 

La f i jación d e n u e v o s m é t o d o s d e p r i 
m a s e incent iVos se h a r á d e a c u e r d o c o n 
las n o r m a s i n d i c a d a s en el a r t í cu lo 19 . 

Los sa la r ios d é la t ab l a s o n b r u t o s ; p o r 
c o n s i g u i e n t e , s o n p o r c u e n t a d e l p r o d u c 
t o r él i m p u e s t o s o b r e R e n d i m i e n t o d é t r a 
ba jo p e r s o n a l y l a p a r t e c o r r e s p o n d i e n t e 
d é co t i zac ión e n c o n c e p t o d e Seguros S o 
cia les y M u t u a l i d a d Labora l , d e a c u e r d o 
c o n lo especi f icado p o r la Ley. 

A r t í c u l o 34 . Remuneración de domin
gos y festivos al personal obrero. — La 
r e t r i b u c i ó n d e d o m i n g o s ' y fes t ivos al per-, 
s o n a i o b r e r o inc lu i rá l o s sa l a r ios d e cal i 
f icac ión, p luses y a n t i g ü e d a d . 

A r t í c u l o 35 . Vacaciones. — La r e t r i b u 
c i ó n d e l a s vacac iones s e ca l cu l a r á s o b r e 
el t o t a l d e e m o l u m e n t o s en el s e g u n d o 
t r i m e s t r e de l a ñ o , exc lu idos p lus y subs i 
d i o famil iar y p l u s d e d i s t a n c i a . 

. A r t í c u l o 36 . Gratificaciones extraordi
narias. — S I C E paga rá d o s pagas e x t r a o r 
d i n a r i a s d e u n a m e n s u a l i d a d a su p e r s o n a l 
e m p l e a d o y se sen ta d ías al p e r s o n a l 
o b r e r o . 

E s t á s gra t i f icac iones s e r án ca l cu ladas 
s o b r e la s u m a d e sa la r io o s u e l d o d e cal i 
f icación, p lu s y a n t i g ü e d a d , m á s p r i m a m e 
d ia p a r a e m p l e a d o s . 

Se h a r á efectiva én los m e s e s s iguien
t e s : • 
. — Jul io . , 

— Dic i embre . r 
E l d e v e n g o d e es tas gra t i f icac iones se rá 

p r o r r a t e a d o en p r o p o r c i ó n al t i e m p o efec
tivamente t r a b a j a d o , c o m p u t á n d o s e c ó m o 
ta l el c o r r e s p o n d i e n t e à e n f e r m e d a d j u s - ' 
t i f icada , serv ic io mi l i t a r , y acc iden te s de
t r aba jo . 

A r t í c u l o 37 . Derecho a las retribucio
nes. — P a r a t e n e r d e r e c h o a las r e t r i b u 
c iones , i n d i c a d a s e n las t ab las , a n t e r i o r e s 
será n e c e s a r i o cumpl i r las c o n d i c i o n e s q u e 
se s e ñ a l a n a c o n t i n u a c i ó n : 

-— Ser m a y o r d e 18 a ñ o s . 
T e n e r c u m p l i d o u n p e r í o d o d e ad ies 

t r a m i e n t o d e seis m e s e s . 
A r t í c u l o 3 8 . Cambio de horario. — E n 

las t ab l a s a n t e r i o r e s la r e t r i b u c i ó n es p r o 
p o r c i o n a l a las h o r a s t r a b a j a d a s . Cua l 
qu ie r t r a b a j a d o r d e S ICE p o d r á so l ic i ta r 
el p a s o a u n h o r a r i o d e m a y o r d u r a c i ó n 
s e m a n a l de l q u e d i s f ru ta . -

A r t í c u l o 39 . Pluses complementarios. 
Los c o n c e p t o s i nc lu idos ba jo e s t a d e n o 
m i n a c i ó n - s o n los s i g u i e n t e s : 

1) C o m p e n s a c i ó n d e la d i ferencia q u e 
r e s u l t e e n t r e las. r e t r i b u c i o n e s a n 
t e r io re s al -Convenio Co lec t ivo y 
l a s - d e d u c i d a s d e su ap l icac ión , , e n 
c u m p l i m i e n t o d e las ga ran t í a s es 
t a b l e c i d a s ' e n el a r t í cu lo 8. 

2) P l u s e s t ab lec ido p o r los m a n d o s . 
D i c h o s c o m p l e m e n t o s d e r e m u n e r a c i ó n 

d i a r i a o m e n s u a l los a ñ a d e S ICE a los sa 

la r ios y sue ldos d e cal if icación, p a r a e l 
cá lcu lo d e : 

— P e r c e p c i o n e s m e n s u a l e s o d ia r ias . 
— Gra t i f icac iones e x t r a o r d i n a r i a s . 
— D o m i n g o s , fes t ivos y vacac iones . 
A r t í c u l o 40 . Pago de nómina. — E1T 

devengo d e sa la r io d e l o s t r aba j ado re s -
o b r e r o s s e r á d i a r i o y s u p a g o se segui rá 
r e a l i z a n d o m e n s u a l m e n t e c o m o h a s t a la 
fecha. 

S ICE es t ab lece a n u a l m e n t e u n c a l e n d a 
r i o d e pagos en co l abo rac ión con el Ju 
r a d o d e E m p r e s a . 

A r t í c u l o 4 1 . Antigüedad. •— T o d o el 
pe r sona l q u e t raba ja en S ICE t e n d r á d e 
r e c h o a pe rc ib i r u n p r e m i o d e a n t i g ü e d a d 
p o r cada p e r í o d o d e c i n c o a ñ o s d e se r 
vic io . 

La a n t i g ü e d a d c o m e n z a r á a c o m p u t a r 
se de l 1.° d e e n e r o p a r a los i ng re sados én-
el p r i m e r s emes t r e y el 1.° d e jul io pa ra ; 
los ing resados en el s e g u n d o s e m e s t r e . 

La a n t i g ü e d a d n o serv i rá d e base pa ra ; 
el cá lcu lo d e i ncen t ivos y p r i m a s . 

Su i m p o r t e es el i nd i cado en la s iguien. -
te t a b l a : 

TABLAS RETRIBUCIONES BRUTAS PLUS ANTIGÜEDAD 

O B RE RO S EMPLEADOS 

Grado Diario Anual Mental Anual 

1 5,12 2 . 1 7 6 , — 
2 / 5,43 2.307 — 1 6 5 , — 2 . 3 0 7 , — 
3 * 5,75 2 . 4 4 5 , — 1 7 5 , — 2 . 4 4 5 , — 
4 6,10 2 . 5 9 2 , — 1 8 5 , — 2 . 5 9 2 , — 
5 6,46 2 . 7 4 6 , — 1 9 6 , — 2 . 7 4 6 , — 
6 6,85 2 . 9 1 2 , — 2 0 8 , — 2 .912 ,— 
7 7,26 3 .086 ,— 2 2 2 , — 3 .104 ,— 
8 7,70 3 . 2 7 1 , - r 2 3 7 , — 3 .319 ,— 
9 8,16 3 .467 ,— 2 5 3 , — 3 .547 ,— 
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OBREROS EMPLEADOS 

Grado Diaríp Anual Ménsjual . Anual 

10 8,65 3 . 6 7 7 , — 2 7 1 , — 3 : 7 9 1 , — 
11 9,17 3 . 8 9 9 , — 2 8 9 , — 4 . 0 4 7 , — 
12 9,74 4 . 1 3 9 , — 3 0 8 , — 4 . 3 1 8 , — 
.13 10,34 4 . 3 9 4 , — 3 2 9 , — 4 . 6 0 5 , — 
14 10,98 4 . 6 6 7 , — 3 5 1 , — 4 . 9 1 3 , — 
15 11,65 4 . 9 5 3 , — 3 7 4 , — 5 . 2 3 6 , ^ 
16 12,37 5 .259 ,— 3 9 9 , — 5.581 — 

A r t í c u l o 42 . Tóxico,-penoso y peligro
so. — N o h a b r á lugar a la ap l icac ión se 
p a r a d a d e p luses p o r e s tos c o n c e p t o s , 
p u e s t o q u e se t i ene en c u e n t a al e fec tuar 
la va lo r ac ión d e p u e s t o d e t r aba jo . 

D u r a n t e el p e r í o d o d e a d i e s t r a m i e n t o d e 
se i s meses , el p e r s o n a l q u e tenga d e r e c h o 
a la pe rcepc ión d e tóx ico , p e n o s o y pe l i 
g roso , pe rc ib i r á el s iguiente s u p l e m e n t o 
h o r a r i o d e r e t r i b u c i ó n : 

Pesetas 

— P e o n e s y P e o n e s especia
l i s tas 2 , — 

— Oficiales de 3 . a 2,10 
— Oficiales d e 2 . a 2,20 
— Oficiales d e 1 . a 2,30 

A r t í c u l o 4 3 . Importe del plus familiar. 
Se a b o n a r á d e a c u e r d o c o n la legis lación 
de la Segur idad Social v igen te y las f o r 
m a s es tab lec idas p o r el I n s t i t u t o N a c i o 
n a l d e P rev i s ión . 

A r t í c u l o 44. Plus complementario' de 
ayuda familiar. — E l p lu s c o m p l e m e n t a 
r i o d e ayuda famil iar será el_ i n d i c a d o e n 
l a s igu ien te t a b l a : 

Pesetas mensuales 
Grado por punto Año 

4 0 , — 
3 0 , — 
2 0 , — 
1 0 , — 

4 8 0 , -
3 6 0 , -
2 4 0 , -
120 , -

E s t e p lus se a b o n a r á a los p e r c e p t o r e s 
d e l p lu s famil iar legal , según e l n ú m e r o 
d e p u n t o s a q u e t e n g a n d e r e c h o y h a s t a u n 
máximo_ d e 8. 

A r t í c u l o 45 . Horas extraordinarios. — 
Las h o r a s ex t r ao rd ina r i a s se p a g a r á n c o n 
los r eca rgos que se c o n s i g n a n a c o n t i n u a 
ción : 

C a d a h o r a ex t r ao rd ina r i a d e t r aba jo se 
paga rá c o n u n r e c a r g o de l 30 p o r 100 so 
b r e el sa lar io ind iv idua l , a efectos d e h o 
r a s e x t r a o r d i n a r i a s . 

Las h o r a s ex t r ao rd ina r i a s q u e ' asc ien
d a n d e d o s d ia r ias se paga rán c o n u n r e 
ca rgo d e l 50 p o r 100. 

C u a n d o las h o r a s e x t r a o r d i n a r i a s se t r a 
bajen e n d o m i n g o s o fes t ivos o se t r a b a 
jen e n t r e las d i e z d e la n o c h e y l a s seis d e 
la m a ñ a n a , e l r e c a r g o será d e l 100 p o r 100. 

Las h o r a s ex t r ao rd ina r i a s q u e s e rea l i 
cen e n t r e las d i e z d e la n o c h e y se is d e l a 
m a ñ a n a del d o m i n g o o fes t ivos, s e paga
r á n c o n u n r e c a r g o de l 125 p o r 100. 

P a r a el p a g o d e las h o r a s e x t r a o r d i n a 
r ias la d e t e r m i n a c i ó n de l sa lar io h o r a in 
d iv idua l se o b t e n d r á d iv id i endo los e m o 
l u m e n t o s s i g u i e n t e s : 

— Salar io s u e l d o d e calif icación. 
-— A n t i g ü e d a d . 
— P lu se s c o m p l e m e n t a r i o s . 
— Gra t i f icac iones ex t r ao rd ina r i a s . 
— D o m i n g o s , fes t ivos y vacac iones . 
— P r i m a d e e j ecu tan te s y m a n d o s (pa ra 

empleados) . 

P o r las h o r a s legales d e t r a b a j o en, el es
p a c i o d e t i e m p o c o n s i d e r a d o . 

S e d e t e r m i n a r á los e m o l u m e n t o s a n u a 
les c i t ados p a r a cada t r aba j ado r y las h o 
r a s legales s e r á n : 

— O b r e r o s y empleados 
con 48 h o r a s sema
na les . . . 2.320 h . a ñ o 

— E m p l e a d o s c o n 45 h o 
r a s semana les 2.175 h . a ñ o 

La p r ima de l pe r sona l o b r e r o t e n d r á el 
r e ca rgo c o r r e s p o n d i e n t e a la h o r a ex t r a 
o rd ina r i a . 

C A P I T U L O V I I 

PARTICIPACIÓN EN BENEFICIOS 

A r t í c u l o 46 . S i e n d o la E m p r e s a filial 
d e " G e n e r a l E léc t r i ca E s p a ñ o l a " (G. E . E. ) , 
p u e s t o q u e esta S o c i e d a d es la p rop i e t a 
r i a d e t o d a s sus acc iones , p o r lo q u e el 

beneficio o b t e n i d o en S ICE rev ie r t e en la 
m i s m a , la E m p r e s a y e l p e r s o n a l a c u e r d a n 
q u e la pa r t i c i pac ión e n benef ic ios s e r eg i 
r á po r las n o r m a s es tab lec idas e n G. E . E . 
e n el t e r ce r C o n v e n i o Co lec t ivo . E s t a s 
n o r m a s s o n las s i g u i e n t e s : 

1) La pa r t i c ipac ión en benef ic ios q u e 
en e s t e C o n v e n i o se r e c o n o c e s e fi-

- j a en u n a c a n t i d a d a n u a l d e t e r m i 
n a d a en func ión de l d i v i d e n d o l í 
q u i d o q u e en c a d a e jerc ic io e c o n ó 
m i c o d i s t r i b u y a la G. E . E . e n t r e 
su acc ion i s t a s . 

2) Si l o s d i v i d e n d o s r e p a r t i d o s p o r l a 
G . E . E. a l o s acc ion i s t a s n o l lega
r a n al 6 p o r 100, los p r o d u c t o r e s 
n o ^percibirán n i n g u n a c a n t i d a d e n 
c o n c e p t o d e benef ic io . 

3) Si los d i v i d e n d o s r e p a r t i d o s a los 
acc ion i s tas fue ran s u p e r i o r e s al 6 
p o r 100, s e a b o n a r á a t o d o s l o s 
p r o d u c t o r e s u n t a n t o p o r c i e n t o 
igual al exceso de l d i v i d e n d o , r e 
p a r t i d o s o b r e el 6 p o r 100 seña la 
d o a n t e r i o r m e n t e , ap l i cado s o b r e e l 
75 p o r 100 d e los sa la r ios d e califi- . 
cac ión anua l e s . 

C A P I T U L O V I I I v 

ASISTENCIA SOCIAL 

A r t í c u l o 47 . Los p r inc ipa les serv ic ios 
socia les son los s i g u i e n t e s : 

Viviendas. — SICE h a s u s t i t u i d o s u p o 
l í t ica d e c o n s t r u c c i ó n d e v iv iendas p a r a el 
p e r s o n a l p o r la c o n c e s i ó n d e p r é s t a m o s a 
l a rgo p l a z o : 

— P r é s t a m o h a s t a 60 .000 pese ta s c o n 
i n t e r é s d e l 3 p o r 100 y p e r í o d o m á 
x i m o d e a m o r t i z a c i ó n d e d i ez a ñ o s . 

— A n t i c i p o s s in i n t e r é s h a s t a p e s e t a s 
15.000 c o n p e r í o d o m á x i m o d e 
a m o r t i z a c i ó n d e d o s años . 

La conces ión d e es tos p r é s t a m o s y la 
vigi lancia de su a m o r t i z a c i ó n se r ea l i za rá a 
t r avés d e l Servicio d e P e r s o n a l . 

Comedores. — Ex i s t e u n c o m e d o r d o n 
d e el p e r s o n a l p u e d e e fec tua r la c o m i d a 
de l m e d i o d í a a p r ec io r e d u c i d o . 

. Pensiones complementarias de jubila
ción, incapacidad o muerte. — P a r a el pe r 
sona l c o n ca rác t e r fijo el 1.° d e e n e r o d e 
1969 , S I C E m a n t i e n e las p e n s i o n e s c o m 
p l e m e n t a r i a s d e jubi lac ión , i n c a p a c i d a d o 
m u e r t e q u e t en í a es tab lec idas en el C o n 
ven io Colec t ivo d e fecha 1.° d e abr i l d e 
1966 y q u e c o m p l e t a n la legal h a s t a a lcan
z a r el i m p o r t e q u e r e s u l t a d e apl icar los 
po rcen ta j e s legales sob re la m e d i a d e los 
i ng resos t o t a l e s e n l o s d o s a ñ o s a n t e r i o 
r e s a la jub i lac ión , i n c a p a c i d a d o m u e r t e . 
E n el c ó m p u t o ' d e ingresos t o t a l e s n o se 
inc luye lo pe r c ib ido en c o n c e p t o d e h o r a s 
ex t r ao rd ina r i a s . 

La p e n s i ó n c o m p l e m e n t a r i a d e jubi la 
c ión se ap l icará a t o d o el pe r sona l c i t a d o 
e n el pá r ra fo a n t e r i o r q u e d e s p u é s d e c u m 
plir los 65 a ñ o s se jubi le a pe t i c ión p r o - . 
p ia o p o r d e s e o d e la E m p r e s a . E n e s t e 
ú l t i m o c a s o el t r aba j ado r q u e n o se qu ie 
r a jub i la r p e r d e r á el d e r e c h o a la p e n s i ó n 
c o m p l e m e n t a r i a . 

P a r a t o d o el p e r s o n a l q u e ingrese e n 
S ICE con ca r ác t e r d e fijo d u r a n t e la vi
gencia d e es te C o n v e n i o Colec t ivo y e n 
v i r t u d d e lo exigido p o r la v igen te legis
lac ión sob re Segur idad Social , S ICE a d a p 
t a r á el r é g i m e n d e p e n s i o n e s c o m p l e m e n 
ta r ias a n t e r i o r m e n t e citado* a lo d i s p u e s t o 
en las n o r m a s q u e r e g u l a n las me jo ra s 
v o l u n t a r i a s de l R é g i m e n Gene ra l d e la Se
g u r i d a d Social . P a r a ello, S I C E so l i c i t a rá 
d e los O r g a n i s m o s c o r r e s p o n d i e n t e s la m e 
jo ra d e las bases d e c o t i z a c i ó n p a r a las 
con t ingenc ia s cub ie r t a s p o r el s i s t ema d e 
p e n s i o n e s d e n t r o d e los l ími tes a u t o r i z a 
d o s p o r las d i spos ic iones en vigor. 1 

La co t i zac ión sob re las b a s e s m e j o r a d a s 
se rá a c a r g o d e la E m p r e s a y l o s t r aba ja 
d o r e s d e a c u e r d o c o n los po rcen ta j e s q u e 
p a r a c a d a r i e sgo t i ene es tab lec idos o es ta 

b lezca e n el f u t u r o el M i n i s t e r i o d e T r a 
ba jo . 

C o n el f in d e ga r an t i z a r a e s t e p e r s o n a l 
los m i s m o s benef ic ios d e l a n t e r i o r rég i 
m e n d e p e n s i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s , u n a 
vez c u b i e r t o s los l ími t e s d e m e j o r a d e b a 
ses es tab lec idos p o r la Ley, S I C E c o m p l e 
t a r á , si e s p r e c i s ó , ' l a p e n s i ó n l ega l h a s t a 
a l canza r el i m p o r t e q u e r e s u l t a d e apl icar 
los po rcen ta j e s legales en v igor s o b r e la 
m e d i a d e los i ng re sos en c o n c e p t o d e sa 
l a r ios d e cal i f icación y a n t i g ü e d a d d e los 
d o s a ñ o s a n t e r i o r e s a jub i l ac ión , incapac i 
dad o m u e r t e . 

La p e n s i ó n c o m p l e m e n t a r i a d e jub i la 
c ión se ap l ica rá a t o d o el p e r s o n a l q u e 
después d e c u m p l i r los 65 a ñ o s se jub i le 
a pe t i c ión p r o p i a o p o r deseo ' d e la E m 
presa . E n e s t e ú l t i m o c a s o el t r a b a j a d o r 
q u e n o se q u i e r a jub i la r , p e r d e r á el d e r e 
cho a la p e n s i ó n c o m p l e m e n t a r i a . 

Economato. —- E l p e r s o n a l d e S I C E 
p u e d e h a c e r u s o de l e c o n o m a t o d e G. E . E . 
p o r l a s m i s m a s r a z o n e s q u e las a d u c i d a s 
en el a r t í cu lo 46 d e es te C o n v e n i o . 

Seguró de vida colectivo. — S I C E t i e 
n e e s t ab lec ido u n S e g u r ó d e v ida p a r a s u s 
p r o d u c t o r e s . E l p e r s o n a l , q u e n o a b o n a 
n i n g u n a p r ima , t i ene a s e g u r a d o , en la a c 
tua l i dad , u n cap i ta l d e 30 .000 p e s e t a s . 

Becas de estudio. — P o r las m i s m a s r a 
z o n e s q u e l a s a d u c i d a s e n el a r t í c u l o 4 6 
d e es te C o n v e n i o , el p e r s o n a l d e S I C E pa r 
t i c ipa rá en e l s i s t ema d e b e c a s q u e G. E . E . 
t i ene e s t ab lec idas (a r t í cu lo 4 7 d e l t e r ce r 
C o n v e n i o C o l e c t i v o d e " G e n e r a l E l é c t r i 
ca E s p a ñ o l a " ) , y d e s t i n a d o a d o t a r d e b e 
c a s d e e s tud ios d e E n s e ñ a n z a M e d i a y S u 
p e r i o r a l o s h i jos d e s u p e r s o n a l . E s t e fon
d o se n u t r i r á c o n , l a s a p o r t a c i o n e s q u e la 
E m p r e s a p u e d a l i b r e m e n t e d e s t i n a r a e s t e 
f in , m á s las d e v o l u c i o n e s v o l u n t a r i a s q u e 
en el f u t u r o h a g a n los benef ic ia r ios d e las 
m i s m a s , u n a vez finalizados los e s tud io s . 

C A P I T U L O I X 

C O N C I L I A C I Ó N 

A r t í c u l o 4 8 . Comisión mixta. — S e 
m a n t i e n e la C o m i s i ó n m i x t a c o m o ó r g a n o 
d e i n t e r p r e t a c i ó n , v ig i lancia , conc i l i a c ión 
y a rb i t ra je de l C o n v e n i o . 

A r t í c u l o 4 9 . Funciones. — L a s f u n c i o 
n e s específ icas d e la- C o m i s i ó n m i x t a ' se 
r á n las s i g u i e n t e s : 

1) I n t e r p r e t a c i ó n de l C o n v e n i o . 
2) Vigi lancia de l c u m p l i m i e n t o d e l o 

p a c t a d o . 
3) Conc i l i ac ión p recep t iva en l o s p r o 

b l e m a s co lec t ivos . ' 
4) A r b i t r a j e e n los p r o b l e m a s d e í n d o 

le l a b o r a l d e t i p o co lec t ivo , q u e 
n e c e s a r i a m e n t e t e n d r á q u e p a s a r 
p o r e s t a C o m i s i ó n a n t e s d e r e c u 
r r i r a cua lqu ie r O r g a n i s m o oficial. 

5) C u a n t a s o t r a s ac t iv idades t i e n d a n a 
l a - m a y o r eficacia p r á c t i c a de l C o n 
ven io . 

A r t í c u l o 50 Jurisdicciones. — Las fun
c iones y ac t i v idades d e la C o m i s i ó n M i x 
t a n o o b s t a c u l i z a r á n e n n i n g ú n caso, e l l i 
b r e e jerc ic io d e las ju r i sd icc iones a d m i n i s 
t r a t i va s y c o n t e n c i o s o s a s p r e v i s t a s e n el 
R e g l a m e n t o d e la ley d e C o n v e n i o s C o 
lec t ivos , e n l a f o r m a y c o n el a l c ance r e 
gu lado e n d i c h o t e x t o legal. 

A r t í c u l o 5 1 . Composición. — La C o 
m i s i ó n M i x t a se c o m p o n e d e u n n ú m e r o 
igual d e r e p r e s e n t a n t e s d e la D i r ecc ión y 
de l pe r sona l , con u n m á x i m o d e seis p o r 
cada p a r t e . 

C a d a u n o d e ellos t e n d r á d e r e c h o a u n 
v o t o . 

A r t í c u l o 5 2 . Designación de Vocales. 
L o s ' V o c a l e s de s ignados p o r el J u r a d o d e 
E m p r e s a cesa rán en la C o m i s i ó n M i x t a 
c u a n d o aque l ó r g a n o , r e u n i d o en p l e n o y 
p o r m a y o r í a , a c u e r d e r e t i r a r l e l a conf ian
za, en cuyo caso se p r o c e d e r á a n u e v a d e 
s ignac ión . 

Los a c u e r d o s t o m a d o s en la C o m i s i ó n 
M i x t a d e la q u e f o r m a r o n p a r t e l o s V o c a 
les sa l ien tes , n o p o d r á n volver a r econs i 
d e r a r s e p o r la C o m i s i ó n d e la q u e forman-
p a r t e los n u e v o s Voca les d e s i g n a d o s p o r el 
J u r a d o d e E m p r e s a , e n v i r t u d d e l o q u e 
se p rev iene e n el pá r r a fo an t e r i o r . 

A r t í c u l o 5 3 . Laudó. — E n c a s o d e e m 
pa te , la C o m i s i ó n M i x t a de s igna rá u n a 
p e r s o n a q u e r e sue lva la Cuest ión. 

D e n o consegu i r se a c u e r d o respec to 1 a 
t a l p e r s o n a , s e so l ic i t a rá al i l u s t r í s i m o se - ; 
ñ o r D e l e a d b Prov inc ia l d e T r a b a j o d e M a 
d r i d q u e e fec túe l a des ignac ión , e n t r e cua 

t r o p r o p u e s t o s p o r l a C o m i s i ó n , v inien
d o ob l igada la m i s m a a aca ta r l a . . 

A r t í c u l o 5 4 . Convocatoria. — La Co
m i s i ó n M i x t a s e r e u n i r á c u a n d o ex is tan 
a s u n t o s q u e r e c l a m e n s u a t e n c i ó n ó cuan 
d o l o so l ic i ten cua lqu ie ra d e las p a r t e s . 

L a c o n v o c a t o r i a s e r á e f ec tuada s i empre 
p o r el P r e s i d e n t e . 

A r t í c u l o 5 5 . Procedimiento. — E n to 
d o s los casos e n q u e ex i s t i e ra u n p rob le 
m a l abora l d e t i p o co lec t ivo , é s t e s e so 
m e t e r á a la l ínea j e rá rqu ica . 

A g o t a d o e s t e p r o c e d i m i e n t o y e n caso 
d e d i s c o n f o r m i d a d c o n la r e so luc ión , se 
p a s a r á a la C o m i s i ó n M i x t a , d e b i e n d o 
m a n t e n e r s e los s i s t e m a s e s t ab lec idos por 
la D i r ecc ión h a s t a t a n t o n o e x i s t a r e so lu 
c i ó n d e la C o m i s i ó n M i x t a o A u t o r i d a d 
l abo ra l supe r io r . 

A r t í c u l o 56 . Retroactividad. — Los 
e fec tos e c o n ó m i c o s d e e s t e C o n v e n i o t en 
d r á n efec tos r e t r o a c t i v o s d e s d e el 1.° de 
e n e r o d e 1969 . 

A r t í c u l o 57 . Efectos económicos. — 
Las p a r t e s q u e h a n c o n v e n i d o e s t o s acuer 
d o s c o n s i d e r a n q u e l a ap l icac ión d e l C o n 
v e n i o n o impl i ca u n a r e p e r c u s i ó n e n los 
p rec ios d e l a s p r o d u c t o s d e l a E m p r e s a 
" S o c i e d a d I b é r i c a d e C o n s t r u c c i o n e s Eléc
t r i cas , S. A . " , S I C E . 

APÉNDICE I 
S I S T E M A S D E I N C E N T I V O S Y P R I 
M A S A A P L I C A R C O N E L N U E V O 

C O N V E N I O C O L E C T I V O 
(1 d e e n e r o d e 1969) 

Empleados: 

D u r a n t e la vigencia de l p r e s e n t e C o n v e 
n i o se a b o n a r á a t o d o s l o s e m p l e a d o s u n a 
p r i m a i n d i r e c t a d e cal i f icación d e mér i t o s 
a paga r en las 12 pagas o r d i n a r i a s y las 
d o s e x t r a o r d i n a r i a s , c o n lo s va lo res ext re
m o s c o m p r e n d i d o s e n t r e 7 y 35 p o r 100, 
d e a c u e r d o c o n la s igu ien te f ó r m u l a : 

P = Se X 0 ,35 ( A 1 B 1 + A 2 B 2 + • ' . 
+ A n B n ) X K 

S i e n d o : 

S e = Sue ldo d e cal i f icación. 
K = Coef ic ien te d e as i s ten

c ia y p u n t u a l i d a d . 
A n — P u n t u a c i ó n d e cual ida

d e s e n t r e 1 y 5 . 
Bn = P o n d e r a c i ó n d e cua l ida

d e s d e m o d o q u e la 
s u m a : 

A 1 A 2 . 

B1B2 

A 1 B 1 + A 2 B 2 + . . , . . . + A n B n 

sea igual a la u n i d a d , e n caso d e q u e to
d a s las A sean 5. • ' -

Obreros: 
P r i m a i n d i r e c t a : Se ap l ica rá u n a fórmu

la d e cal if icación d e m é r i t o s c o n valores 
e x t r e m o s c o m p r e n d i d o s e n t r e 8, p o r 100 
y 40 p o r lOOj es deci r , q u e la f ó r m u l a de 
l a p r i m a a apl icar e s : 

P r i m a S h X 0,40 ( A 1 B 1 + . . . . . . 
+ A n B n ) X N 

S i e n d o : 

Sñ = Sa la r io h o r a d e cal if icación. 
N = N ú m e r o d e h o r a s t r aba j adas . 

A l a A n = P u n t u a c i ó n d e c u a l i d a d e s en
t r e 1 y 5. 

B l a Bn = P o n d e r a c i ó n d e cua l idades de 
m o d o q u e la s u m a : 

A 1 B 1 + . . . . . . + A n B n 

sea igual á la u n i d a d , c u a n d o t o d a s l a s A 
«sean 5. 

(G. C — 4 . 1 7 7 ) (O.—79.186) 

*^"«fl í<>0«3->-

Recaudación de Contribuciones 
e Impuestos del Estado 

Zona de Chamberí.—Calle del Españólelo, 
número 1 1 

EDICTO DE SUBASTA DE BIENES MUEBLES 

D o n Valer iano M a r t í n Gud ino , Recaudador 
de Con t r ibuc iones e I m p u e s t o s del Esta
d o en la Z o n a de C h a m b e r í , de es ta ca
pi tal . 

H a g o saber : Que en el exped ien te eje
cu t ivo de a p r e m i o q u e i n s t ruyo c o n t r a don 
Félix Valderas Alba , p o r déb i t o s de Im-
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puesto sobre el Lujo-Adquis ic ión , mat r ícu la 
M-205.188, m a r c a " S e a t " , m o d e l o 1.400 A , 

s e ha d ic t ado con fecha 26 de jun io de 
1969, la s iguiente , 

"Providencia.—-Ultimadas las diligencias 
de embargo, t a sac ión y depós i to de los bie
nes muebles, sin que . éste haya sat isfecho 
s u S descubier tos , p rocédase a la ven ta de 
aquéllos en públ ica subas ta , clasificados o 
distribuidos en lo tes , con fo rme al a r t í cu lo 
92 del vigente E s t a t u t o de Recaudac ión , 
señalando para la m i s m a el d ía 28 de julio 
de 1969, a las diez ho ras , en el local de es ta 
Recaudación, s i t o e n la calle del E s p a ñ o -
jeto, n ú m . 1 1 , bajo derecha, s i endo pos tu 
ras admisibles las que cubran las dos ter
ceras par tes del t ipo de tasación, y en se 
gunda e inmed ia ta l ici tación, e n su caso , 
las proposiciones que cubran el déb i to , r e 
cargos y cos tas . 

Notifíquese es ta providencia al d e u d o r 
por medio del p resen te ed ic to , ya que na 
desaparecido del domici l io de la calle d e 
Cristóbal Bordíu , n ú m . 39 , te rcero D , en 
donde se h i z o la diligencia de en t rega del 
vehículo por, el in te resado , b ien adve r t i do 
que t ranscurr idos o c h o días hábiles s in q u e 
comparezca en este expediente p o r sí o p o r 
medio de r ep re sen t an t e legal, se prosegui rá 
en rebeldía y se ce lebrará la subas t a a n u n 
ciada al deposi tar io , y remí tase copia d e 
este edicto al i lustr ís imo s e ñ o r P re s iden t e 
de la Jun t a Munic ipal de es te d is t r i to de 
Chamberí, para s u exposición al púb l i co y 
en la forma usua l del pa í s . " 

Y en cumpl imien to d e dicha p rov iden
cia, se publ ica el p resen te , adv i r t i endo a 
los que deseen t o m a r pa r t e en la subas t a : 

1.° Que el déb i to , recargos , gastos y 
costas asciende a la s u m a de diez mil qu i 
nientas c incuen t a y c u a t r o pesetas (10.554) . 

2." Que los bienes embargados , y a cuya 
enajenación se ha d e , p r o c e d e r , son los s i 
guientes: 

Número de lo tes : 1.—Efectos que se s u -
subastan: U n au tomóvi l , m a r c a " S e a t " , m a 
trícula M-205 .188 , m o d e l o 1.400 A.—xTasa-
ción: 20.000 pese tas . — P o s t u r a admis ib le : 
13.333,34 pese tas . 

3." Que p a r a p o d e r t o m a r pa r t e e n la 
subasta es requ i s i to indispensable depos i ta r 
en la mesa el 5 p o r 100 del t i po base co 
rrespondiente del lo te que in ten te l icitar. 

4.° Que la subas t a se da rá po r t e rmi 
nada así que el i m p o r t e "del lo te v e n d i d o 
cubra la to ta l idad del déb i to . 

5." Que el d e u d o r puede l iberar sus 
bienes en cualquier m o m e n t o an te r io r al de 
la adjudicación, pagando el descubier to t o 
tal que se pers igue. 

6.° Que el au tomóvi l a cuya subas ta s e 
va a p roceder se halla en p o d e r del depo
sitario, n o m b r a d o p o r el Recaudador , d o n 
Luciano Ma ta s E s c u d e r o , con domici l io e n 
la calle de M a u d e s , n ú m . 26 , te léfono 
233 02 39 . 

7." El adjudicatar io vendrá obl igado a 
efectuar el pago del p r ec io del r e m a t e en 
el acto o d e n t r o de las ve in t i cua t ro horas 
siguientes a la t e rminac ión de la subas ta , 
transcurrido el . cual s in habe r lo verificado 
perderá el respect ivo depós i t o , que se rá in
gresado en el Teso ro Públ ico , c o n f o r m e dis 
pone la n o r m a 4 . a del ar t ículo 93 del cita
do Es ta tu to de. Recaudac ión . 

8.° Si du ran t e la p r imera h o r a n o se h u 
biera p re sen t ado n inguna pos tu r a q u e cu
bra los dos te rc ios d e la tasac ión , se abr i rá 
un nuevo p lazo de media h o r a pa ra cons
tituir depósi tos , t r anscur r ida la cual se ad
mitirán las propos ic iones qUe cubran el im
porte de los débi tos , recargos , gas tos y 
costas. 

Lo que se anunc ia al públ ico c o n v o c a n d o 
licitadores, en cumpl imien to de Jo dispues to 
en el ar t ículo 89 del" vigente E s t a t u t o d e 
Recaudación. 

Madrid, a 26 de junio de 1969. - 4 El R e 
caudador, Valer iano Mar t ín G u d i n o . 

(G.—,6.275) 

— ; í - o O O d a s - í : — 

Jefatura Provincial de Carreteras de 
la provincia de Madrid 

NEGOCIADO DE EXPROPIACIONES 

Para p r o c e d e r a l p a g o d e l a s f incas o c u 
padas en el t é r m i n o m u n i c i p a l d e M a d r i d , 
con mot ivo d e las o b r a s d e " V í a d e l A b r o -
fiigal. Ca lzadas d e serv ic io ( T r a m o O ' D o n -
n e l l - p u e n t e d e los T r e s Ojos ) . Co l ec to r e s 
u r a m o O 'Dormel í - R í o M a n z a n a r e s ) " , 
CN-VI d e M a d r i d a L a C o r u ñ a . A c c e s o s 

Poblados E l P l a n t í o y La F l o r i d a " , "CN-H 
«e Madrid a F r a n c i a p o r Ba rce lona . A c c e 

sos a M a d r i d p o r O ' D o n n e l l " y " V í a d e l 
A b r o ñ i g a l , t r a m o a c c e s o a M a d r i d p o r M a 
r í a d e M o l i n a y O ' D o n n e U " , e s t a J e f a t u r a 
h a s e ñ a l a d o el d í a 15 d e ju l io d e 1969 , a 
las d o c e h o r a s d e la m a ñ a n a , en el exce
l e n t í s i m o A y u n t a m i e n t o d e M a d r i d . 

Lo q u e s e h a c e púb l i co p o r m e d i o d e l 
p r e s e n t e ed ic to p a r a c o n o c i m i e n t o d e l o s 
i n t e r e s a d o s en e s t a d i l igencia , d e b i d o p r e 
s e n t a r la e sc r i t u r a d e p r o p i e d a d y l a ce r 
t i f icac ión d e l R e i s t r o r e l a t iva a l d o m i n i o 
y cargas d e las f incas . 

Madrid," 26 d e j u n i o d e 1 9 6 9 . — E l I n 
gen i e ro Jefe ( F i r m a d o ) . 

Número de finca,—Propietarios 

69 a d i c . — D o ñ a M a r í a Pur i f i cac ión T r u e -
b a R o d r í g u e z . 

4 7 . — D o n C r e s c e n d o G a r c í a . G u t i é r r e z . 
7 1 . — D o n Nicas io Lacal le M u ñ o z . 
1 1 4 . — D o n D a r í o G u t i é r r e z V e l a s c o . 
4 " . — D o ñ a A n t o n i a y d o n J u a n F . D í a z 

G a r r i d o y d o ñ a I sabe l D í a z Ca lvo . 
3 . — D o ñ a C a r m e n D e c o r o Gonzá lez . 
4 2 - D . — D o n Á n g e l S a i n e r o M o r a . 
8 4 . — D o n Alf redo Val le Migue l . 
85 .—Cía . M a d r i l e ñ a d e U r b a n i z a c i ó n . 
1 0 9 . — D o ñ a M a r t i n a G e r e z F e r n á n d e z . 
1 1 1 . — D o n P a b l o Ve lasco C u a d r a d o y 

d o ñ a C a r m e n Ga leo te López . 
1 1 2 — D o n P a b l o Ve la sco C u a d r a d o . 
118. H d o s . d e d o n M o i s é s G u t i é r r e z 

So lana . 
8 6 . — D o ñ a C a r m e n V e r d e s M o n t e n e g r o . 
6 7 . — D o n P e d r o C h e c a M i r a n d a . 
7 4 ' . — D o ñ a E n r i q u e t a B a s t a n t e F e r 

n á n d e z . 
7 6 — D o n F e r n a n d o Sa l cedo M a r í n . 
8 . — D o n R i c a r d o d e la P u e b l a , C r u z y 

o t r o s . 
1 3 . — D o ñ a S a t u r n i n a G á r a t e , V d a . d e 

T o r r e s . 
1 4 " . — D o n Sa lvador M a r t í n e z S á n c h e z . 
1 4 ' - C . — D o ñ a J u a n a M a r t í n e z S á n c h e z . 
2 4 " . — H r d o s . d e d o n J u a n B e r m ú d e z 

Vélez . 
2 8 . — D o n José M u ñ o z D u e ñ a s . 
58 y 5 9 . — D o n Zo i lo G u e r r e r o H e r r a n z . 
6 1 . D o n C l a u d i o A m p a r o C o g o l l u d o . 
6 8 . D o n J u s t i n i a n o H e r n á n d e z R o -

b l e ñ o . 

(G. C — 4 . 2 9 4 ) (L—2.921) 

AYUNTAMIENTOS 
A L C O R C Ó N 

Don A n d r é s Ro d es M a r t í n e z solicita 
au tor izac ión pa ra instalar ta l le r dé sas t re
ría, de cabal leros , en el paseo de Castil la, 
n ú m e r o 8. 

Lo q u e s e hace públ ico pa ra general c o r 

noc imien to , al objeto de que las personas ' 
in te resadas p u e d a n formular en el p lazo d e 
qu ince días .'las rec lamaciones que es t imen 
pe r t inen tes . 

Alcorcón , a 28 de junio de 1969. — E l 
Alcalde (F i rmado) . 

(G: C — 4 . 3 2 1 ) ( O — 7 9 . 3 1 9 ) 

D o n A n t o n i o R o d r í g u e z Pue r t a s solicita 
au tor izac ión p a r a instalar repos ter ía y fiam
bres en la calle de Guindales , n ú m . 6. 

Lo q u e se hace públ ico pa ra general co 
noc imien to , al objeto de que las pe r sonas 
in te resadas puedan formular en el p lazo d e 
qu ince días las rec lamaciones que es t imen 
pe r t inen tes . 

j Alcorcón , a 28 de junio de 1 9 6 9 . — El 
Alca lde (F i rmado) . 

! (G. C — 4 . 3 2 2 ) (O.—79.320) ' 

D o ñ a A n a Ahuf i rger C a r m o n a solicita 
au tor izac ión para instalar ven ta d e ca lzado 
y bolsos en la calle de Guindales , b loque H , 
local n ú m . 2 . 

Lo que se hace públ ico pa ra general co 
noc imien to , al objeto de que las personas 
in teresadas p u e d a n formular en el p lazo de 
qu ince d í a s * a s reclamaciones que es t imen 
per t inen tes . 

Alcorcón , a 28 de junio de 1969. — El 
Alca lde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 2 3 ) ( 0 . - . 7 9 . 3 2 1 ) 

D o n Domingo N ú ñ e z V a q u e r o solicita 
au to r izac ión para ins ta lar ven ta de ca lzado 
al por m e n o r en la calle de Alfares , n ú 
m e r o 17. 

Lo que s e hace púb l i co p a r a general co 
noc imien to , al obje to de que las p e r s o n a s 
in te resadas puedan formular en el plazo de 

qu ince días las reclamaciones que es t imen 
pe r t inen tes . 

Alcorcón, . a 28 de jun io de 1969. — El 
Alca lde (F i rmado) . 

(G. £ - 4 4 . 3 2 4 ) ( 0 . - . 7 9 . 3 2 2 ) 

B U S T A R V I E J O 
. El P r e s u p u e s t o o rd inar io de este M u n i 

cipio para el ejercicio de 1969, a p r o b a d o 
p o r el A y u n t a m i e n t o , es ta rá expues to al p ú 
bl ico en las oficinas municipales p o r espa
cio de quince días hábi les , a los efectos de 
su examen y rec lamación . 

Las rec lamaciones que con t ra el m i s m o 
se formulen debe rán presen ta rse po r escri
t o an te es te A y u n t a m i e n t o d e n t r o de l pla
z o seña lado . N o obs tan te , los que n o ten
gan s u res idencia e n este t é r m i n o p o d r á n 
p re sen t a r sus rec lamaciones e n la Delega
ción Provincia l de Hac ienda en el p rop io 
pe r íodo de exposición. 

Bustarviejo, 25 de junio de 1969. — El 
Alcalde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 2 5 ) ' ( Q . - , 7 9 . 3 2 3 ) 

G U A D A R R A M A 
D o n Ánge l Brasas San Juan , Alca lde-Pre 

s iden te del A y u n t a m i n e t o de Guada r ra 
ma (Madr id ) . 

_ H a g o saber : Q u e en cumpl imien to de lo 
d ispues to en la v igente . ley de Régimen L o 
cal e Ins t rucc ión de Contab i l idad de las 
.Corporaciones Locales, se hal la expues t a a l 
púb l ico en este A y u n t a m i e n t o las C u e n t a s 
del P r e s u p u e s t o o rd ina r io y de Admin i s 
t rac ión de l Pa t r imon io , co r respond ien te al 
a ñ o 1968 ; sus justif icantes y el d i c t amen 
de la Comis ión , po r quince días, d u r a n t e 
cuyo p lazo y ocho días m á s se admi t i rán 
los r eparos y observaciones que p u e d a n 
formularse por escr i to . ' 

Guadar rama , a 24 d e jun io de 1969 .El 
Pres iden te de la Corporac ión , Ángel Bra
sas San Juan . 

(G. C — 4 . 3 2 7 ) (O.—79.324) 

M O R A L Z A R Z A L 
H a b i e n d o q u e d a d o desier tos po r falta de 

l ic i tador los locales n ú m e r o s 2, 3 , 4 y 5 
del M e r c a d o de Abas to s de esta poblac ión , 
a que se refería el anunc io inser to en el 
B O L E T Í N OFICIAL de la provincia de fecha 
13 de los cor r ien tes , p o r el p resen te s e 
anunc ia u n a segunda subas t a de los mis
m o s l o c a l e s , en iguales condiciones y p re 
cios que s i rvieron de base a la p r imera , p o r 
lo q u e quienes pueda in te resa r p o d r á n p re 
sen ta r en la Secre tar ía municipal pliegos de 
proposic iones d u r a n t e el p lazo de d iez días 
hábi les a par t i r d e la fecha en q u e es te 
anunc io se inser te en el B O L E T Í N OFICIAL 
de la provincia . 

Morálzarzal , a 30 de jun io de 1969.—El 
Alcalde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 2 9 ) ( 0 . - . 7 9 . 3 2 6 ) 

N A V A L C A R N E R O 
El A y u n t a m i e n t o P leno , con el q u o r u m 

reglamentar io , en sesión celebrada el d ía 
26 de jun io de 1969 , a p r o b ó , en pr incipio , 
la p ropues ta de la Comis ión de Hac i enda 
para l levar a cabo y d o t a r en la cuan t ía n e 
cesaria varias par t idas del P r e s u p u e s t o or
dinar io del ejercicio en curso , con cargo al 
superávi t , sin • apl icación, del pasado ejerci
cio de 1968, por un impor te de 1.203.600 
pese tas . ' 

El expediente queda de manifiesto en la 
Secretar ía de este A y u n t a m i e n t o d u r a n t e el 
p lazo de quince días , al objeto de ser exa-~ 
m i n a d o y formular con t ra el m i s m o las r e 
clamaciones pe r t inen tes . 

Nava lca rnero , 1." de julio de 1 9 6 9 . - ^ El 
Alcalde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 3 0 ) (O.—79.327) 

P A R* L A 
P o r pa r t e de don Bernabé Casas del R e y 

se ha sol ic i tado l icecia para instalar pesca
der ía en la finca s in n ú m e r o de la calle de 
P í o X I I , de esta munic ipal idad. 

Lo que se hace públ ico para general co 
noc imien to y al ob je to de que puedan for
mularse rec lamaciones an te esta Alcaldía 
den t ro del plazo de diez días, de confor
m i d a d con el ar t ículo 30 del Reg lamen tó 
de 30 de noviembre de 1 9 6 1 . 

Par la , a 23 de junio d e 1 9 6 9 — E l Alcal 
de (F i rmado) . • 

(G. C . -^4 .331) (O .—79.328) 

P E L A Y O S D E L A P R E S A 
D o n Nicasio H e r n á n d e z R e d o n d o , Alca lde -

Pres iden te de Pelayos de la Presa (Ma
dr id ) . -
H a g o sabe r : Que en c u m p l i m i e n t o de lo 

d i spues to en la vigente ley de Rég imen L o - . 

cal e Ins t rucc ión de Contab i l idad de las 
Corporaciones Locales, se hal la expuesta al 
públ ico e n es te A y u n t a m i e n t o la Cuen ta d e 
Pa t r imon io y C u e n t a genera l d e P resupues 
t o ordinar io 1968, sus justificantes y el d ic
tamen de la Comisión, po r quince días, du 
ran te cuyo plazo y ocho días más se á d m i - • 
t i ran los* reparos y observaciones que pue 
dan formularse po r escr i to . 

Pelayos d e la Presa , a 27 de jun io d e 
1969. — El Pres iden te de la Corporac ión , 
Nicasio H e r n á n d e z . 

, (G. C — 4 . 3 3 2 ) ( 0 . - ^ 7 9 . 3 2 9 ) 

P O Z U E L O D E A L A R C O N 
A los efectos de los ar t ículos 30 del R e 

g lamen to d e 30 de noviembre de 1961 
y 4.°-4 de la Ins t rucc ión de 15 d e m a r z o 
de 1963,. y conforme a lo d ispues to en ¡as 
Ordenanzas municipales de Policía u r b a n a 
d e e s t a local idad, se hace púb l i co que l o s 
vecinos don M á x i m o Pa to le ro Soteros y d o n 
Jesús P é r e z Coya han sol ici tado licencia 
para ins ta lar u n a estación de servicio de la
vado y engrase en la calle de Benigno Gra 
n izo , núm.. 2 1 . 

L o que se hace s abe r a fin de que e n 
el p lazo de diez días , a c o n t a r desde l a i n 
serc ión de es te ed ic to en el BOLETÍN O F I 
CIAL de la provincia , p u e d a n formularse l a s 
observaciones pe r t inen tes . 

E n Pozuelo de Ala rcón , a .28 de jun io d e 
1969.—^El Alca lde (F i rmado) . 

(G. C . - ; 4 . 3 3 3 ) ( O . - . 7 9 . 3 3 0 ) 

T O R R E L O D O N E S 
Sol ic i tado p o r d o n A n t o n i o R o m e r o L á 

zaro l icencia para ins ta lac ión de m a q u i n a 
ria - tal ler de cerrajería en u n local de s u 
p rop iedad , r ad ican te en la calle de Car los 
P icabea , n ú m . 5, en este pueb lo , en cum
pl imien to del Reglamento d e Act iv idades 
Moles tas , Insa lubres , Noc ivas y Pel igrosas 
vigente , se abre información pública p o r 
espacio de d iez días , con tados a p a r t i r del 
s iguiente al de la inserción del p resen te 
edicto en el BOLETÍN OFICIAL de la p r o 
vincia, pa ra q u e - a q u e l l a s personas que se 
cons ideren afectadas de algún m o d o p o r d:-. 
cha ac t iv idad p u e d a n hacer las observac io
nes y rec lamaciones pe r t inen tes , d e n t r o del 
p lazo expresado, e n esta Alcaldía . 

Tor re lodones , 30 de jun io de 1969 .—El 
Alca lde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 3 5 ) (O.—79.332) 

V I L L A D E L P R A D O 
T r a m i t á n d o s e en es te A y u n t a m i e n t o ex

ped ien te de Sup lemento de c réd i to po r m e 
d i o de Superávi t en el P re supues to ord ina
r io del ejercicio actual , p a r a a t ende r obli
gaciones inaplazables del Munic ip io , q u e d a 
expues to al púb l i co en la' Secretar ía de l 
A y u n t a m i e n t o po r espacio de quince días 
hábi les , d u r a n t e los cuales p o d r á examinar 
se y formular las reclamaciones que se es 
t imen per t inen tes . 

Villa del P r a d o , a 30 de junio de 1969 . 
El Alca lde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 3 6 ) " (O—79.333) 

T rami t ándose en este A y u n t a m i e n t o ex
pedien te de Habi l i tac ión de crédi to p o r m e 
dio, de Superávi t en el P re supues to ordi 
na r io del ejercicio ac tual , pa ra a tender obli
gaciones inaplazables del Municipio , queda 
expues to al púb l i co en la Secretar ía "del 
A y u n t a m i e n t o p o r espacio de quince días 
hábi les , d u r a n t e los cuales p o d r á examinar 
se y fo rmula r las rec lamaciones que s e es
t imen pe r t i nen te s . 

Villa del P r a d o , a 30 de junio de 1969 . 
El Alca lde (F i rmado) . 

(G. C - , 4 . 3 3 7 ) (O.—79.334) 
e 

A L P E D R E T E 
Queda expues to al públ ico du ran t e el 

plazo de u n mes , que de te rmina la legisla
ción vigente , el p royec to de parcelación del 
pol ígono "Los Berrocales" , s i t uado en este 
t é r m i n o munic ipal . E s t e p r o y e c t o ha s ido 
desar ro l lado con arreglo a las de te rminac io 
n e s de la Comis ión de P laneamien to y 
Coord inac ión del Área Met ropo l i t ana de 
Madr id , que a p r o b ó defini t ivamente el P lan 
Parcial de Ordenac ión del c i t ado pol ígono, 
según acue rdo 357 /68 , de 7 de m a y o d e 
1968, y 345 /69 , de 28 de m a y o ú l t imo. 

Alpedre te , 2 de julio de 1969.—El A l 
calde, Faus to F e r n á n d e z . 

(G. C — 4 . 3 6 7 ) ( O — 7 9 . 3 4 5 ) 

L A C A B R E R A 
Se e n c u e n t r a expues to al públ ico él P r e 

supues to ordinar io , ap robado p o r la C o r p o 
rac ión . municipal , para el ejercicio de 1969 , 
en la Secre tar ía de es te A y u n t a m i e n t o , p o r 



6 V I E R N E S I I D E J U L I O 

espacio de quince días hábi les , d u r a n t e 
cuyo p lazo p o d r á n ser p resen tadas con t ra 
el mismo las reclamaciones q u e es t imen 
convenientes , dirigidas al i lustr ís imo s e ñ o r 
Delegado de Hac ienda de es ta provincia, 
c o n arreglo a los ar t ículos 682 y s iguientes 
de la ley de Régimen Local . 

La Cabrera , 2 de jul io de 1969.—El Al 
calde (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 6 8 ) ( 0 . - . 7 9 . 3 4 6 ) 

L O Z O Y U E L A 
Se hal lan expues tas al públ ico en es te 

A y u n t a m i e n t o , p o r p lazo de quince días, la 
Cuen ta del Presupues to mun ic ipa l ' ordina
r io y la de- Admin i s t rac ión del P a t r i m o n i o 
del p a s a d o ejercicio de 1968, con todos sus 
justif icantes y d ic tamen de la Comis ión, du
r a n t e cuyo plazo y ocho d ías más p o d r á n 
p resen ta r se , po r escr i to , los reparos q u e se 
es t imen opor tunos . 

Lozoyuela, 2 de julio de 1969.—-El AI 
ca lde (F i rmado) . 

(G. C . - . 4 . 3 6 ? ) (O.—79.347) 

M O R A L Z A R Z A L 
Solicitada la devolución de las fianzas 

cons t i tu idas p o r el cont ra t i s ta don F r a n 
cisco F e r n á n d e z D u r a n de las obras mun i 
cipales real izadas p o r el mi smo pa ra la 
cons t rucc ión del M e r c a d o Munic ipa l de 
A b a s t o s y ampliación del Cemen te r i o m u 
nicipal, se hace públ ico de confo rmidad a 
lo d i spues to en el a r t ícu lo 88 del Regla
m e n t o de Con t ra t ac ión Munic ipal , al ob 
je to de que du ran t e el p l a z o de quince días 
hábi les y en la Secre tar ía munic ipa l p u e d a n 
formularse las rec lamaciones a que baya 
lugar . 

Mora lzarza l , a 3 de julio de 1969. —* El 
Alca lde (Fi rmado) . 

(G. C — 4 . 3 7 0 ) (O.—79.348) 

P A R L A 
P o r pa r t e de don Luis Pascual -Coloma 

se ha sol ici tado licencia pa ra instalar tal ler 
de ebanis ter ía en la finca n ú m . P de la calle 
de San R o m á n , de esta munic ipal idad. 

L o que se hace púb l ico p a r a general co
noc imien to y al objeto de que puedan for
mularse reclamaciones an t e es ta Alca ld ía 
d e n t r o del plazo de diez días , de confor
m i d a d con el ar t ículo 30 del R e g l a m e n t o 
de 30 de nov i embre de 1 9 6 1 . 

Par la , a 1 de julio de 1969.—El Alcal
d e (F i rmado) . 

(G. C.—4.371) (O.—79.349) 

R E D U E Ñ A 
Se encuent ra expues to al púb l i co el P r e 

supues to ordinar io , a p r o b a d o po r la Corpo
rac ión Munic ipal , pa ra el ejercicio de 1969, 
en la Secretar ía de este A y u n t a m i e n t o , p o r 
espacio de quince d í a s . hábi les , d u r a n t e 
cuyo plazo p o d r á n ser p resen tadas con t ra 
el m i s m o las reclamaciones que es t imen 
convenientes , dirigidas al i lus t r í s imo. s eño r 
Delegado d e H a c i e n d a d e es ta provincia , 
con arreglo a los ar t ículos 682 y siguien
tes de la ley de Régimen Local . 

Redueña , 2 de julio de 1969.—El Alcal 
de (F i rmado) . 

(G. C — 4 . 3 7 2 ) (O.—79.350) 
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D o n Luis C a b r e r i z o Boti ja , M a g i f t r a d o -
J u e z d e i n s t r u c c i ó n n ú m e r o 8 d e los d e 
M a d r i d . 
P o r el p r e s e n t e , q u e se exp ide en vir

t u d d e lo a c o r d a d o en las di l igencias p r e 
p a r a t o r i a s seguidas a n t e es te Juzgado con 
el n ú m e r o 58 d e 1968, se a n u n c i a la ven 
t a en p r i m e r a y púb l ica subas t a , p o r t é r 
m i n o d e o c h o d ías y en el p r e c i o d e 
50.000 pese ta s , i m p o r t e de la t a sac ión , 
d e los b ienes e m b a r g a d o s al p e n a d o Ra 
fael Ba r re ra T o r r e s , y que son los si
g u i e n t e s : 

U n au tomóvi l , m a r c a " S e a t " , m a t r í c u 
l a M-609 .657 . 

P a r a el a c to del r e m a t e se h a s e ñ a l a d o 
la Sala aud ienc ia d e es te Juzgado , s i t o 
e n la cal le del Genera l C a s t a ñ o s , n ú m e 
r o 1, ba jo , y el d ía 6 de agos to p r ó x i m o , 
a las p n c e h o r a s , adv i r t i éndose a los li
d i a d o r e s : 

Q u e p a r a t o m a r p a r t e en la s u b a s t a de 
b e r á n cons ignar p r e v i a m e n t e , en la m e s a 

del Juzgado o lugar d e s t i n a d o al e fec to , 
u n a c a n t i d a d igual , c u a n d o m e n o s , a l 10 
p o r 100 d e d i c h o t i po , s in cuyo r equ i s i t o 
n o s e r á n a d m i t i d o s . 

Q u e n o s e a d m i t i r á n p o s t u r a s q u e n o 
c u b r a n las d o s t e r c e r a s p a r t e s del m i s m o . 

Q u e el r e m a t e p o d r á h a c e r s e a ca l idad 
d e cede r a u n t e r c e r o . 

D a d o e n M a d r i d , a 5 d e jul io d e 1969. 
El Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — E l M a g i s t r a d o -
Juez d e i n s t r u c c i ó n ( F i r m a d o ) . 

( C — 3 1 . 9 0 8 ) 
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En el Juzgado de p r imera ins tancia n ú 
m e r o diez de M a d r i d penden , bajo el n ú 
m e r o t resc ientos s e t e n t a y dos de mil n o 
vecientos sesen ta y siete, los au tos decía 
ra t ivós de m e n o r cuant ía (hoy en ejecución 
de sen tenc ia ) , ins tados p o r d o ñ a Angeles 
M a r t í n e z de Linares , r ep resen tada p o r él 
P r o c u r a d o r don Adol fo Mora le s Vilanova, 
con t r a don A g u s t í n Pa r r a Dueñas , repre
s e n t a d o p o r el P r o c u r a d o r d o n José Sán 
chez Jáürégui , sobre pago de n o v e n t a y u n 
mil pese tas ; en cuyos au tos , po r p rov iden
cia de e s t a fecha, se h a a c o r d a d o saca r a la 
venta en púb l ica subas ta , p o r p r imera vez 
y t é r m i n o de ocho días, l o s iguiente : 

Diferentes mueb les d e casa hab i t ac ión , 
enseres y cuadros , descr i tos y de ta l lados en 
la valoración hecha de los mismos p o r el 
P e r i t o d o n B e r n a r d o Peyús Se r rano , d e fe
cha ve in t icua t ro de m a y o de m ü novecien
tos sesenta y nueve . 

Dichos b ienes s e encuen t r an depos i tados 
en p o d e r de doña Enca rnac ión Vargas M o 
lina, esposa de don Agus t ín Pa r r a D u e ñ a s , 
con domici l io en la calle d e Fe r raz , n ú m e r o 
cuarenta y dos , piso c u a r t o d e r e c h a . 

Salen a la ven ta en la s u m a de t r e s 
cientas nueve mil pese tas . 

P a r a s u r ema te se ha s e ñ a l a d o el día 
ve in t iocho de julio p róx imo , a las once de 
su mañana , en la Sala de audiencia del Juz 
g a d o de pr imera ins tancia n ú m e r o diez de 
Madr id , s i to en la calle del Genera l Cas ta
ños , n ú m e r o u n o . 

L o que se hace púb l ico por el p resen te , 
advi r t iéndose : 

Que dichos bienes muebles salen a 
la venta por p r imera vez en un s o l o lote 
y en la suma an t e r i o rmen te expresada. 

Que pa ra t o m a r p a r t e en la subas t a de 
be rán los l ici tadores consignar p rev iamen
te en la mesa del Juzgado o es tablec imiento 
des t inado al efec to (Caja General de D e p ó 
si tos) u n a can t idad igual al d iez po r c i en to 
efectivo de las t resc ientas nueve mil pe 
setas , s in cuyo requis i to n o se rán admi t i 
das sus propos ic iones . 

Que n o se admi t i r án pos tu ra s que n o 
cubran las d o s te rceras par tes del expresado 
t ipo de subas ta . 

Que los au tos e n d o n d e cons ta la re lac ión 
deta l lada de los expresados bienes mueb les 
( informe-tasación del P e r i t o don B e r n a r d o 
P e y ú s Serrano) se e n c u e n t r a n d e manifiesto 
en la Secre tar ia del Juzgado pa ra se r exa
minados por los l ic i tadores . 

Q u e la can t idad en q u e sean r ema tados 
dichos bienes se consignará , previa deduc 
ción de la s u m a consignada pa ra t o m a r par 
t e en el r ema te , d e n t r o de los t res días si
guientes al de su aprobac ión . 

Y que el r ema te p o d r á hacerse a calidad 
de ceder a u n te rce ro . 

D a d o en Madr id , a ve in t iuno de junio d e 

mil novecientos sesen ta y nueve , —i L. A . 
B u r ó n Barba . — El Secretar io , J. Terue l . 
(Rubricados.) 

Y pa ra s u inserción, c o n la ante lac ión 
necesaria , en e l B O L E T Í N 1 OFICIAL de es ta 
provincia, e x p i d o el p resen te en Madr id , a 
ve in t iuno de junio de mil novec ien tos se
sen ta y nueve . — El Secre tar io (F i rmado) . 
Vis to b u e n o : El Magis t rado-Juez de p r ime
ra ins tancia (F i rmado) . 

(A.—5.878) 
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D o n J u a n Garc ía M u r g a y V á z q u e z , M a 
g i s t r ado - Juez d e p r i m e r a ins t anc ia n ú 
m e r o diec is ie te de M a d r i d . 
H a g o s a b e r : Q u e e n e s t e J u z g a d o a mi 

cargo se s iguen a u t o s e jecut ivos n ú m e r o 
c u a t r o c i e n t o s s e sen t a y u n o de mil n o v e 
c i en to s s e sen t a y o c h o , p r o m o v i d o s p o r 
" C o m e r c i a l Cometa S. A . " , c o n t r a d o n Je
s ú s F e r n á n d e z G o n z á l e z ( " F o r e s a " ) , en 
los cua les , p o r p r o v e í d o d e es te día, se 
a c u e r d a n s a c a r a s e g u n d a y púb l i ca su 
bas t a , p o r t é r m i n o d é o c h o d ías y con 

reba ja de l ve in t i c inco p o r c i en to d é s u 
tasac ión , los s igu ien tes b i e n e s : 

V e i n t e r a d i a d o r e s e léc t r icos , m a r c a 
" E l e c t r o l u x " , m o d e l o 21 .408 , a 220 vol 
t i o s , t a s a d o s e n v e i n t e m i l p e s e t a s . 

D o s r a d i a d o r e s d e la m i s m a m a r c a , m o 
delo 21 .408 , a 125 vol t ios , t a s a d o s en dos 
mi l pese t a s . 

T r e s r a d i a d o r e s d e la m i s m a m a r c a , 
m o d e l o 21 .409 , a 220 vol t ios , t a s a d o s én 
d o s mi l s e t ec i en t a s p e s e t a s . 

T r e s r a d i a d o r e s d e la m i s m a m a r c a , 
m o d e l o 21 .410 , a 220 vol t ios , t a s a d o s en 
dos mi l s e t ec i en t a s p e s e t a s . 

U n r a d i a d o r d e la m i s m a m a r c a , m o 
de lo 22 .139 , t a s a d o en n o v e c i e n t a s pe -

' s e t a s . 
C u a t r o r a d i a d o r e s , m a r c a " A k a " , e léc

t r i cos , m o d e l o 175, t i p o ver t i ca les , t a sa 
d o s e n d o s mi l c u a t r o c i e n t a s p e s e t a s . 

D o s r a d i a d o r e s , m a r c a " A k a " , m o d e l o 
60 M C , p a r a 220 vo l t ios , t a s a d o s en mi l 
se i sc ien tas p e s e t a s . 

P a r a l a c e l e b r a c i ó n d e l a s u b a s t a se h a 
s e ñ a l a d o el día : t r e i n t a y u n o del ac tua l 
y h o r a d e las d o c e d e s u m a ñ a n a , y la 
m i s m a t e n d r á lugar e n la Sala aud ienc ia 
d e es te Juzgado ; s i t o e n Gene ra l C a s t a 
ñ o s , u n o , p r e v i n i é n d o s e a los l i c i t ado re s : 
Q u e p a r a t o m a r p a r t e e n la s u b a s t a de 
b e r á n cons ignar , en la m e s a del J u z g a d o 
ib e s t a b l e c i m i e n t o p ú b l i c o d e s t i n a d o al 
efec to , u n a c a n t i d a d igual al d iez p o r c ien
t o de l t i p o p o r q u e a h o r a sa len a s u b a s t a 
los' b i e n e s ; q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s 
q u e n o c u b r a n l as d o s t e r c e r a s p a r t e s de-
r e f e r i d o t i p o ; q u e el r e m a t e p u e d e h a c e r 
se a ca l idad d e cede r a u n t e r c e r o , y q u e 
los b i en es s e ha l l an e n p o d e r de l d e p o 
s i t a r io d o n José R ivas P a s c u a l , con d o 
mic i l io e n cal le A r r o y o , n ú m e r o doce , 
d ó n d e p u e d e n ser e x a m i n a d o s . 

D a d o e n M a d r i d , a t r e s d e ju l io d e mi l 
n o v e c i e n t o s s e sen t a y n u e v e . — E l Secre 
t a r i o ( F i r m a d o ) . — E l M a g i s t r a d o - J u e z d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.871) 
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E n v i r t ud , d e p r o v i d e n c i a d i c t a d a c o n 
e s t a fecha p o r e l J u z g a d o d e p r i m e r a i n s 
t anc i a n ú m e r o ve in t i s i e te d e los d e M a 
dr id , en a u t o s d e ju ic io especia l s u m a r i o 
d e la ley H i p o t e c a r i a , s e g u i d o s ba jo el n ú 
m e r o c i en to v e i n t i c u a t r o d e mi l n o v e c i e n 
t o s sesen ta y o c h o , a i n s t a n c i a d e l B a n c o 
d e C r é d i t o I n d u s t r i a l , r e p r e s e n t a d o p o r el 
P r o c u r a d o r d o n C a r l o s d e Z u l u e t a y C e -
br i án , c o n t r a d o n V i c e n t e H i d a l g o S c h u -
m a n n , s o b r e r e c l a m a c i ó n d e u n p r é s t a m o 
h i p o t e c a r i o d e d o s mi l lones q u i n i e n t a s m i l 
pese t a s , se s a c a n a la v e n t a é n púb l i ca 
s u b a s t a , p o r p r i m e r a vez , la s i g u i e n t e 

Finca • ' 

N a v e comerc i a l de l b l o q u e d e v iv iendas , 
s i to en la cal le d e T u c á n c o n v u e l t a a la 
d e P i n z ó n , d e es ta capi ta l , d o n d e l e c o 
r r e s p o n d e el n ú m e r o s ie te , h o y o n c e d e 
pol ic ía d e la cal le d e T u c á n . O c u p a u ñ a 
superf ic ie d e t r e sc i en to s n o v e n t a y d o s 
m e t r o s c u a d r a d o s y s e t e n t a y d o s d e c í m e 
t r o s c u a d r a d o s . C o n s t a d e n a v e d i á f ana y 
s e r v i c i o s ; y l i n d a : d e r e c h a e n t r a n d o , al 
O e s t e , . c o n cal le d e la L a g u n a ; i zqu i e rda , 
c o n p o r t a l n ú m e r o s ie te , h o y o n c e d e la 
ca l le d e T u c á n y locales c o m e r c i a l e s n ú 
m e r o s seis , s ie te y o c h o de l m i s m o b l o q u e , 
y p o r t a l n ú m e r o q u i n c e d e la cal le d e P i n 
z ó n ; al f o n d o o Sur , c o n f inca m a t r i z y t e 
r r e n o s d e A g u s t i n a M a r t í n Garc ía , y al 
f ren te , po r d o n d e t i ene su e n t r a d a , c o n 
cal le d e su s i t uac ión , p o r t a l e s s ie te y n u e 
ve d e la calle d e T u c á n y locales c o m e r 
ciales d o s , t r e s , c u a t r o y c i n c o d e l m i s m o 
b l o q u e . T i e n e a s ignado u n p o r c e n t a j e d e 
q u i n c e e n t e r o s y c i n c u e n t a c e n t é s i m a s p o r 
ciento- en el va lo r t o t a l de l i n m u e b l e , 
cuo ta con la que pa r t i c ipa rá con los e lemen
tos y gas tos c o m u n e s . É n la f |nca de sc r i 
t a y p a r a servir a las ac t iv idades i ndus t r i a 
les q u e e n la m i s m a se r ea l i zan , ex is ten 
e m p l a z a d a s c o n ca r ác t e r p e r m a n e n t e p o r 
su p r o p i e t a r i o la s igu ien te m a q u i n a r i a : 

U n a m á q u i n a s ier ra d e c in ta , t i po R-9 , 
d e 900 m m . 0 , v o l a n t e s , c o n m o t o r a co 
p lado , d e 7,5 H P , v a l o r a d o e n o c h e n t a m i l 
cien pese t a s . 

U n a m á q u i n a s i e r ra c i rcu la r t i po Sci, 
m e s a d e 850 X 6 2 5 , c o n m o t o r a c o 
p l a d o d e 2 H P , va lo r ada en t r e i n t a 
y c u a t r o mi l d o s c i e n t a s p e s e t a s . — U n a 
máquina c ep i l l ado ra t i p o N - l , m e s a d e 
2.100 m i l í m e t r o s l a rgo y 400 mi l íme

t r o s anchó , , c o n m o t o r a c o p l a d o de 
3 H P , v a l o r a d a en c i n c u e n t a y seis, mil 
c i en to ve in t e p e s e t a s . — U n a m á q u i n a re . 
g r u e s a d o r a t i p o R e n o x - 5 0 , d e 500 milíme
t r o s a n c h o r eg rúesa r , c o n m o t o r acoplado 
d e 5-0,5/0,75 H P , v a l o r a d a e n o c h e n t a y 
t r e s mi l dosc i en t a s c i n c u e n t a , pese t a s . ^ -
Ü n a m á q u i n a t u p í t i p o Velox-50 , de 50 
m i l í m e t r o s eje, m e s a d e 1.150 X 880, con 
m o t o r a c o p l a d o d e 4/5,5 H P , va lo rada en 
o c h e n t a y d o s mi l t r e sc i en t a s c i n c u e n t a pe
s e t a s . — U n a af i ladora d e s ie r ras c in ta tipo 
V a b e , c o n m o t o r a c o p l a d o d e 0,5 H P , va
l o r a d a e n t r e i n t a m i l o c h o c i e n t a s cincuen
t a pe se t a s , y u n a m á q u i n a ta ladradora 
t i p o Pa , c o n m o t o r e léc t r i co acop lado de 
2 H P , v a l o r a d a en c u a r e n t a mi l quinien
t a s p e s e t a s . — I n s c r i t a en el R e g i s t r o de la 
P r o p i e d a d d e M a d r i d n ú m e r o n u e v e , al 
fol io s e t e n t a y t r e s del t o m o seiscientos 
n o v e n t a , ' f i n c a n ú m e r o ve in t i sé is mi l ocho
c i en to s o c h e n t a y seis , i n sc r ipc ión se
g u n d a . 

D i c h a s u b a s t a t e n d r á lugar e n el local 
d e r e f e r ido Juzgado , s i t o e n la calle del 
Gene ra l C a s t a ñ o s , h ú m e r o u n o , p i so ter
ce ro , d e e s t á cap i ta l , el d ía ve in t e de 
a g o s t o p r ó x i m o , a las d o c e h o r a s d e su 
m a ñ a n a , ba jo l a s c o n d i c i o n e s s iguientes: 

Serv i rá d e t i p o ' p a r a lá s u b a s t a la can
t i d a d d e t r e s mi l lones o c h o c i e n t a s mil pe
se t a s , p a c t a d o en la e sc r i t u r a d e consti
t u c i ó n de. h i p o t e c a . 

N o s e a d m i t i r á n p o s t u r a s q u e n o cu
b r a n el e x p r e s a d o t i p o . ' 

P a r a t o m a r p a r t e en la s u b a s t a debe
r á n los l i c i t ado res p r e v i a m e n t e cons ignar , 
e n la m e s a d e l J u z g a d o o es tablecimien
t o d e s t i n a d o al e fec to , e l d i e z p o r c iento 
d é r e fe r ido t i po , s in cuyo r equ i s i t o no 
s e r á n a d m i t i d o s . 

Los a u t o s y la cer t i f icac ión a que se 
ref iere la regla c u a r t a del a r t í cu lo ciento 
t r e i n t a y u n o d e l a l ey Hipotecaria^ se ha
l lan d e man i f i e s to en Sec re ta r í a , enten
d i é n d o s e q u e t o d o l i c i t ador a c e p t a como 
b a s t a n t e la t i t u l ac ión . 

Las ca rgas o g r a v á m e n e s a n t e r i o r e s y los 
p r e f e r e n t e s , si l o s h u b i e r e , a l c r é d i t o de! 
a c t o r , c o n t i n u a r á n s u b s i s t e n t e s y s in can
celar , e n t e n d i é n d o s e q u e el r e m a t a n t e 'os 
a c e p t a y q u e d a s u b r o g a d o en la respon
sab i l i dad d e los m i s m o s , s in des t ina r se a 
s u e x t i n c i ó n el p r e c i o de l r e m a t e . 

Y p a r a s u pub l i cac ión e n ' é l BOLETIM 
O F I C I A L d e es ta p rov inc i a e x p i d o el pre
sen te , c o n el v i s to b u e n o de l s e ñ o r Juez, 
eri M a d r i d , a ve in t i t r é s d e jun io d e mil 
n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l Secre
t a r i o , R i c a r d o O c h o a — V i s t o b u e n o : El 
Juez d e p r i m e r a ins tanc ia , J a ime Juárez. 

. (A .—5.841) 
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EDICTO 

D o n A n d r é s M a r t í n e z Sanz , Mag i s t r ado-
Juez d e p r i m e r a i n s t anc i a n ú m e r o vein
t i o c h o d e los d e M a d r i d . 
H a g o s abe r : Q u e en v i r t u d d e provi

d e n c i a de l d í a d e hoy , d i c t a d a p o r el ilus
t r í s i m o s e ñ o r d o n A n d r é s M a r t í n e z Sanz, 
M a g i s t r a d o - J u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a nú
m e r o v e i n t i o c h o d e los d e M a d r i d , e n au
t o s p r o c e d i m i e n t o o r d i n a r i o d e l a l ey Hi
po teca r i a , p r o m o v i d o s p o r d o n José Fran
c o López , c o n t r a d o n A g u s t í n Tor ra lba 
A l v a r e z y s u esposa d o ñ a C o n c e p c i ó n Ma
t e o s V a s , s o b r e c o b r o d e c r é d i t o hipote
ca r io , se h a a c o r d a d o saca r a la v e n t a en 
púb l i ca s u b a s t a y p o r p r i m e r a vez , por 
q u i e b r a d e la an t e r i o r , la s igu ien te finca: 

" P i s o p r i m e r o i n t e r i o r n ú m e r o u n o de 
la casa n ú m e r o seis d e la calle d e Las 
P o z a s , d é es ta cap i ta l . E s t á s i t u a d o en la 
p l a n t a s e g u n d a i n t e r i o r d e la finca, con 
acceso p o r la esca le ra d e los p isos exte
r io re s y su p u e r t a d e e n t r a d a es la pri
m e r a , a la d e r e c h a , del f o n d o , e n l ínea pa
ra le la a la d e la f a c h a d a d e la m i s m a , una 
vez p a s a d o el pas i l lo p u e n t e q u e desde el 
r e l l a n o c o r r e s p o n d i e n t e d e l a c i t a d a esca
le ra c o n d u c e a d i c h a p l an t a . C o n s t a de 
c o m e d o r , t r e s a l cobas , c o c i n a y W C , todo 
el lo en u n a superf ic ie d e t r e i n t a y ocho 
m e t r o s s e s e n t a y c u a t r o c e n t í m e t r o s cua
d r a d o s , y l i nda : p o r su f r en te , e b n ' e l pa
t i o c e n t r a l d e l a casa , a l q u e t i e n e dos 
v e n t a n a s n o r m a l e s , y c o n el p i so exterior 
d e r e c h a ; p o r la d e r e c h a , e n t r a n d o , con 
casa n ú m e r o c u a t r o d e la cal le d e su si
t u a c i ó n ; p o r la i zqu ie rda , c o n el p iso in
t e r i o r p r i m e r o d o s , y p o r el fondo , con la 
casa n ú m e r o s ie te d e la cal le de 1 Las Mi
nas'. Se. le r e c o n o c e u n a pa r t i c ipac ión de 
d o s ' e n t e r o s p o r c i e n t o en la p rop iedad : 
gas tos c o m u n e s de l i n m u e b l e s d e q u e for 
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m a p a r t e . I n s c r i t a e n el R e g i s t r o d e la 
propiedad n ú m e r o c inco d e los d e Ma
drid, e n el, t o m o s e t e c i e n t o s q u i n c e , folio 
ciento s e t e n t a y seis , f i n c a n ú m e r o ve in
ticinco mi l o c h o c i e n t o s c u a r e n t a y c inco , 
inscripción c u a r t a . 

Para el r e m a t e d e la re fe r ida f inca se 
ha s e ñ a l a d o el d ía v e i n t i n u e v e d e sepT 
tiembre p r ó x i m o , a las o n c e d e s u m a ñ a 
na, en la Sala d e a u d i e n c i a d e e s t e Juz
gado, s i t o e n la cal le de l Gene ra l Cas t a 
ños, n ú m e r o u n o , d e e s t a capi ta l , y r e 
girán l as s igu ien te s c o n d i c i o n e s : 

P r i m e r a 

Servirá d e t i p o p a r a la s u b a s t a la can
tidad d e c i e n t o ve in t e mi l p e s e t a s f i jadas 
al efecto en l a e sc r i t u r a d e c o n s t i t u c i ó n 
de h ipo teca , n o a d m i t i é n d o s e p o s t u r a s in
feriores a d i c h o t i po . 

Segunda 
Los a u t o s y la cer t i f icac ión de l Regis 

tro a q u e se ref iere l a reg la c u a r t a de l a r 
tículo c i e n t o t r e i n t a y u n o d e la ley H i 
potecaria, e s t á n d e man i f i e s to en Secre ta 
ría, e n t e n d i é n d o s e q u e t o d o l i c i t a d o r a c e p 
ta c o m o b a s t a n t e la t i t u l ac ión , y q u e las 
cargas o gravámenes , a n t e r i o r e s y los p r e 
ferentes, si los h u b i e r e , al c r é d i t o del ac 
tor, c o n t i n u a r á n s u b s i s t e n t e s , q u e d a n d o 
subrogado el r e m a t a n t e en l a r e s p o n s a b i 
lidad d e los m i s m o s , s in d e s t i n a r s e a su 
extinción el p r e c i o del r e m a t e . 

T e r c e r a 

Para p o d e r t o m a r p a r t e e n la s u b a s t a 
deberán los l i c i t ado res cons igna r p rev ia 
mente, s o b r e la m e s a de l J u z g a d o , el d iez 
por c i en to del i n d i c a d o t i p o , s in c u y o r e 
quisito n o s e r á n a d m i t i d o s . 

C u a r t a 

El r e m a t e p o d r á h a c e r s e a ca l idad da 
ceder. 

Y p a r a s u pub l i cac ión e n el "Bo le t ín 
Oficial del E s t a d o " y en el B O L E T Í N O F I 
CIAL d e e s t a p rov inc ia , e x p i d o el p r e s e n 
te, d a d o en M a d r i d , a ve in t i s i e t e d e jun io 
de mil n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l 
Secretario ( F i r m a d o ) . — El M a g i s t r a d o -
Juez d e ' p r i m e r a ins t anc ia ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.835 ) 
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EDICTO 

Don M a n u e l G a r c í a Miguel , M a g i s t r a d o -
Juez d e p r i m e r a i n s t anc i a n ú m e r o ve in
t inueve d e M a d r i d . 
Hago s a b e r : Q u e en es t e J u z g a d o d e mi 

cargo s e t r a m i t a n a u t o s d e ju ic io e jecu
tivo n ú m e r o t r e s c i e n t o s t r e i n t a y c inco d e 
mil n o v e c i e n t o s s e s e n t a y s ie te , a i n s t a n 
cia de d o n José Luis R u i z S o t o y d o n Rd-
fael L a m o R o m e r o , c o n t r a d o n E d u a r d o 
Gigirey d e A r e s , domic i l i ado e n C á d i z , e n 
los que se a c o r d ó saca r a púb l i ca s u b a s 
ta por p r i m e r a vez , t é r m i n o d e o c h o días 
y precio d e s u va lo rac ión , los b i enes e m 
bargados desc r i t o s as í : 

C incuen ta y n u e v e abr igos d e s e ñ o r a , 
de d iversas ta l las y co lo res , así c o m o d e 
varias ca l idades . 

Cua ren t a m e t r o s d e g a m u z a co lo res , se 
rie Onve t ina . 

Tasados t o d o s los b i enes g l o b a l m e n t e 
en la c a n t i d a d d e t r e i n t a y c i n c o . m i l pe 
setas. ' 

Para el a c t o del r e m a t e se ha- s e ñ a l a d o , 
en la Sala aud i enc i a d e es te J u z g a d o , el 
día ve in t i t r és d e jul io p r ó x i m o , a las o n c e 
horas, p r e v i n i e n d o a los l i c i t a d o r e s : Q u e 
para t o m a r p a r t e en la s u b a s t a h a n d e 
consignar, e n l a m e s a d e l J u z g a d o o e s t a 
blecimiento al e fec to , el d i ez p o r c i e n t o , 
al menos , del p r ec io d e t a s a c i ó n ; q u e n o 
se admi t i r án p o s t u r a s in fe r io res a las d o s 
terceras p a r t e s d e d i c h o t i p o ; el r e m a t e 
podrá h a c e r s e a ca l i dad d é c e d e r a t e r 
cero, y los b i enes se ha l lan d e p o s i t a d o s 
e n poder de l d e m a n d a d o . 

Dado en M a d r i d , a ve in t i s i e te d e jun io 
de mil n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l 
Secretario ( F i r m a d o ) . — El M a g i s t r a d o -
Juez de p r i m e r a i n s t a n c i a ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.830 ) 

J U Z G A D O N U M E R O 29 

EDICTO 

Don M a n u e l Garc í a Miguel , M a g i s t r a d o -
Juez d e p r i m e r a i n s t a n c i a n ú m e r o ve in 
t inueve d e M a d r i d . 
Hago s a b e r : Q u e e n es te J u z g a d o d e 

nii cargo se t r a m i t a n a u t o s d e ju ic io e je

c u t i v o n ú m e r o d o s c i e n t o s c i n c u e n t a y s ie
t e d e mi l n o v e c i e n t o s s e sen t a y s ie te , a 
i n s t a n c i a d e " A s i s t e n c i a T é c n i c o F i n a n c i e 
r a , S. A . " , c o n t r a d o ñ a P e t r a R u i z M o n 
je y d o ñ a A n t o n i a R o d r í g u e z Montesino", 
vec inas d e La Caro l ina , e n los q u e se aco r 
d ó "sacar a p ú b l i c a s u b a s t a p o r p r i m e r a 
vez , t é r m i n o d e o c h o d í a s y p rec io d e s u 
va lo rac ión , l o s b i en es e m b a r g a d o s a d i 
c h a s d e m a n d a d a s , d e s c r i t o s a s í : 

U n te levisor r na r cá " D e w a l d " , d e ve in 
t i t r é s p u l g a d a s , c o n a n t e n a y es tab i l i zador , 
t a s a d o en d o c e mi l p e s e t a s . 

U n frigorífico m a r c a " K e l v i n a t o r " , d e 
d o s c i e n t o s c i n c u e n t a l i t ros , t a s a d o en c i n 
c o mi l pese t a s . 

U n a p a r a t o d e r a d i o " I n v i c t a " , d e c i n c o 
l á m p a r a s , en b u e n e s t a d o , t a s a d o en m i l 
pese t a s . ... 

. U n a m á q u i n a d e escr ib i r m a r c a " U n -
d e r w o o d " , d e c a r r o g r a n d e , e n b u e n e s 
t a d o , t a s a d a e n d o s mi l q u i n i e n t a s p e 
se ta s . 

U n a m á q u i n a r e g a d o d a a u t o m á t i c a , 
m a r c a " M i g o - M a r í n " , c o n m o t o r acop la 
d o d e gas-oil d e 3 H P d e p o t e n c i a y m á 
q u i n a d e d o s mi l l i t ros d e capac idad , t a 
sada en o c h o mi l pese t a s . 

O t r o a p a r a t o d e r a d i o m a r c a " O n d i n a " , 
d e c inco l á m p a r a s , en b u e n e s t a d o , t asa
d o éñ mi l pese t a s . 

P a r a el a c t o de l r e m a t e s e h a seña l ado , 
en la Sala aud ienc ia d e e s t e J u z g a d o , el 
d í a v e i n t i c u a t r o d e jul io p r ó x i m o , a las 
o n c e h o r a s , p r e v i n i e n d o a l o s l i c i t a d o r e s : 

Q u e p a r a t o m a r p a r t e e n l a s u b a s t a d e 
b e r á n cons igna r el d i ez p o r c i e n t o , al m e 
n o s , d e l p r ec io d e t a sac ión . 

Q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s in fe r io 
r e s a las d o s t e r ce ra s p a r t e s de. d i c h o 
t i p o ; y 

Q u e el r e m a t e p o d r á h a c e r s e a ca l idad 
d e cede r a t e r ce ros . 

D a d o e n M a d r i d , a ve in t i s i e t e d e ju 
n i o d e m i l n o v e c i e n t o s sesen ta y nueve.—-
E l Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . —- É l J u e z d e p r i 
m e r a i n s t anc i a e i n s t r u c c i ó n ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.897) 
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• EDICTO 

D o n M a n u e l S á e n z Adán» M a g i s t r a d o -
J u e z de l J u z g a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
n ú m e r o t r e i n t a y u n o d e M a d r i d . 
H a g o s a b e r : Q u e en es te Juzgado d e 

m i ca rgo p e n d e n los a u t o s d e p r o c e d i 
m i e n t o judic ia l s u m a r i o d e l a r t í cu lo c ien
t o t r e i n t a y u n o d e la ley H i p o t e c a r i a n ú 
m e r o d o s c i e n t o s s e t e n t a y u n o d e mi l n o 
vec i en to s s e s e n t a y s ie te , a ins t anc ia del 
B a n c o d e C r é d i t o Agr íco la , con domic i 
l io e n e s t a cap i ta l , r e p r e s e n t a d o p o r el 
P r o c u r a d o r d o n Car los d e Z u l u e t a y C e -
b r i á n , c o n t r a d o n E n r i q u e G ó m e z Sousa 
y s u e sposa d o ñ a C a r m e n R o d r í g u e z I ó-
pez , vec inos d e Sevilla, con domic i l io t n 
cal le A m a d o r d e los R í o s , n ú m e r o t r e i n t a 
y u n o , s o b r e r e c l a m a c i ó n d e u n c r é d i t o h i 
p o t e c a r i o ; e n los q u e , p o r p r o v i d e n c i a d e 
e s t a fecha , se h a a c o r d a d o saca r a la ven
t a e n púb l i ca y p r i m e r a subas t a , p o r t é r 
m i n o d e v e i n t e d ías , l a s igu ien te f inca h i 
p o t e c a d a : 

" F i n c a . — E n t é r m i n o d e Alca lá d e G u a -
da i ra , c o n o c i d a pOr "La G a l v a n a " , s i t ios 
d e P a l o s N u e v o s , P o z o la Casi l la , H e n k e , 
Galvani l la y Las V i ñ a s , en cab ida t o t a l d e 
c i n c u e n t a y o c h o h e c t á r e a s , c i n c u e n t a y 
t r e s á r ea s y c i n c u e n t a y n u e v e cen t i á r ea s , 
f o r m a d a p o r las seis s u e r t e s q u e a con t i 
n u a c i ó n s e d e s c r i b e n y q u e c o n s t i t u y e n 
u n a exp lo t ac ión agr ícola c o n u n i d a d or 
g á n i c a . — P r i m e r a : S u e r t e d e t i e r r a p l a n t a 
d a ' d e o l ivar e n t é r m i n o d e Alca l á d e G u a -
da i ra , l l a m a d a d e Jos P a l o s N u e v o s ; que, 
l i nda : al N o r t e , c o n u n a gavia o c a m i n o ; 
al Sur , c o n o l ivares d e la h a c i e n d a d e 
M a t e o P a b l o ; al Es t e , c o n ol ivares d e 
d o n M a n u e l G a r c í a y h a c i e n d a de la C o n 
cepc ión , y al P o n i e n t e , c o n , t i e r r a s d e la 
h a c i e n d a d e M a t e o P a b l o . T i e n e u n a ca
b i d a d e d o s h e c t á r e a s , s e t e n t a y u n á reas 
y c u a r e n t a y t r e s c en t i á r ea s , con t r e sc i en 
t o s t r e i n t a y d o s ol ivos.—rSegunda: S u e r t e 
d e t i e r r a p l a n t a d a d e ol ivar en el m i s m o 
t é r m i n o c o n o c i d a p o r la del P o z o . L inda : 
al N o r t e , c o n t i e r r a s ca lmas q u e fueron 
d e d o n José M a r í a M a t e o s y ol ivar d e la 
h a c i e n d a l l a m a d a de l N e v e r o , a h o r a d e la 
h a c i e n d a d e l a C o n c e p c i ó n ; al Sur , con 
u n a gavia o c a m i n o ; al E s t e , c o n la s u e r t e 
q u e s e g u i d a m e n t e se desc r ibe , y a l Oes t e , 
c o n t i e r r a s d e la h a c i e n d a de l o l ivar lla
m a d o M a t e o P a b l o . T i e n e . d e cab ida d o s 
h e c t á r e a s , s e t e n t a y u n á reas y c u a r e n t a 

y t r e s c e n t i á r e a s , c o n t r e sc i en tos cua ren 
t a ol ivos y u n p o z o d e agua du l ce .—Ter 
c e r a : S u e r t e d e t i e r r a p l a n t a d a d e olivar 
e n d i c h o t é r m i n o c o n o c i d a p o r la Casil la; 
q u e l i nda : a l N o r t e , c o n t i e r r a s ca lmas 
q u e fue ron de. d o n José M a r í a M a t e o s y 
ol ivares d e la h a c i e n d a de l N e v e r o , h o y 
d e l a h a c i e n d a d e la C o n c e p c i ó n ; al Sur , 
c o n t ina gavia o c a m i n o ; a l Es t e , c o n oli
v a r e s d e d o n M a n u e l Garc ía y h a c i e n d a 
d e la C o n c e p c i ó n , y al Oes t e , c o n la sue r 
t e l l a m a d a de l P o z o , a n t e r i o r m e n t e de s 
c r i t a . T i e n e d e c a b i d a d o s h e c t á r e a s , s e 
t e n t a y u n á r ea s y c u a r e n t a . y t r e s cen 
t i á r ea s , c o n t r e s c i e n t o s ve in t i ocho ol ivos 
y u n a casa p e q u e ñ a p a r a g u a r d a r los en
se res d e l a b r a n z a . — C u a r t a : S u e r t e d e t i e 
r r a d e ol ivar y t i e r r a ca lma , n o m b r a d a 
H e n k e y el R a s o , de cab ida v e i n t i u n a h e c 
t á r e a s , n o v e n t a y s ie te á r ea s y se sen t a 
c en t i á r ea s , d e las q u e diecis ie te h e c t á r e a s 
y n o v e n t a y o c h o á reas e s t á n p l a n t a d a s 
d e ol ivar , y el r e s t o , o sea t r e s h e c t á r e a s , 
n o v e n t a y n u e v e á reas y s e s e n t a cen t i á reas 
e s t án d e s t i n a d a s a cerea l , d e n t r o d e cuyo 
p e r í m e t r o ex i s t en d o s p o z o s d e agua p o 
tab l e . L inda : A l N o r t e , Con la v e r e d a d e 
S a n t a M a r í a o c a m i n o d e los Pa lac ios y 
c o n el r e s t o d e la f inca d e q u e se segre
g ó ; al Sur , c o n p r o p i e d a d d e d o ñ a D o l o 
r e s R o y a n , d o n M a n u e l Garc í a y d o n P e 
d r o P é r e z ; al Es t e , con la c a r r e t e r a d e 
M a d r i d a Cád iz , o d e U t r e r a a P u e n t e d e 
la P á j a r a , y casi l la d e p e o n e s c a m i n e r o s , 
y al Oes t e , c o n fincas d e d o n José M u l e r o 
L o b a t o , d o n Jesús , d o n F r a n c i s c o y d o ñ a 
C o n c e p c i ó n d e l a S ie rna Luqye , d o n P e 
d r o P é r e z y d o n M a n u e l García . -—Quin
t a : S u e r t e d e ol ivar p r o c e d e n t e d e la n o m 
b r a d a S a n t a Cecil ia , d e c a b i d a s ie te h e c 
t á r e a s y c u a r e n t a á r e a s ; q u e l i nda : al 
N o r t e , c o n r e s t o d e la f inca, m a t r i z d e 
q u e s e segregó ; a l Sur , c o n finca d e d o ñ a 
D o l o r e s A l o n s o ; al Es t e , c o n o t r a s d e los 
s e ñ o r e s M a e s t r e , d o n E n r i q u e G u t i é r r e z 
y d o n M a n u e l R o d r í g u e z , y al «Oeste, c o n 
la c a r r e t e r a d e M a d r i d a Cád iz , o d é U t r e 
r a a l P u e n t e -de la Pájara.—-Sexta: S u e r t e 
d e ol ivar , h o y t i e r r a c a l m a y euca l ip ta l , 
n o m b r a d a Galvani l la , H e n k e y Las Viñas , 

. d e c a b i d a v e i n t i u n a h e c t á r e a s , u n á r ea y 
Se ten ta c e n t i á r e a s ; q u e l i n d a : al N o r t e , 
c o n la v e r e d a d e S a n t a M a r í a y c a m i n o d e 
los Pa l ac ios ; al Sur , c o n l a c a r r e t e r a d e 
M a d r i d a Cád iz , h e r e d e r o s d e d o ñ a D o l o 
r e s A l o n s o , d o n M a n u e l Garc ía y d o n J u a n 
T r o n c o s y el s e ñ o r M a r q u é s d e T o r r e n u e -
va y con. f inca seg regada d e la q u e se 
e s t á d e s c r i b i e n d o , v e n d i d a a d o n T o m á s 
D o m í n g u e z M a r t í n ; al Levan te , con la ci
t a d a c a r r e t e r a , y al P o n i e n t e , con la ve
r e d a d e S a n t a M a r í a y ol ivar d é d o n T o 
m á s D o m í n g u e z M a r t í n . I n s c r i t a e n el R e 
g i s t ro d e la P r o p i e d a d d e Alca lá d e G u a -
da i ra , al folio c i e n t o . v e i n t i s i e t e del t o m o 
q u i n i e n t o s s e s e n t a de l a rch ivo , l i b ro d o s 
c i en to s doce , f inca o c h o mi l t r e s c i e n t o s 
d iez . 

El r e m a t e t e n d r á l uga r el d ía t r e i n t a del 
p r ó x i m o m e s d e agos to , a las once d e su 
m a ñ a n a , e n la Sa la d e aud i enc i a d e es te 
J u z g a d o , cal le de l Gene ra l C a s t a ñ o s , n ú 
m e r o u n o , h a c i e n d o c o n s t a r : Q u e el t i po 
d e l i c i tac iones es el d e c u a t r o mi l lones 

. n o v e c i e n t a s d o s mi l q u i n i e n t a s p e s e t a s , 
q u e es p r e c i o p a c t a d o . en la e sc r i t u r a d e 
c o n s t i t u c i ó n d e h i p o t e c a ; q u e n o se a d 
m i t i r á n p o s t u r a s q u e s e a n infer iores al 
m i s m o ; q u e los l i c i t ado res q u e deseen t o 
m a r p a r t e en la subas t a , e x c e p t o el ac ree 
do r , d e b e r á n cons ignar , en es te Juzgado 
o e s t a b l e c i m i e n t o d e s t i n a d o al e fec to , el 
d i ez p o r c i e n t o del t i p o fi jado, s in cuyo 
r e q u i s i t o n o s e r án a d m i t i d o s ; q u e los au 
tos y la cer t i f icac ión del Reg i s t ro , c o m 
p rens iva d e las in sc r ipc iones d e d o m i n i o 
y d e r e c h o s rea les a. q u e es tá afecta la fin
ca, se ha l l an d e mani f i e s to en la Secre ta 
r ía d e e s t e J u z g a d o , e n t e n d i é n d o s e q u e 
t o d o l i c i t ador a cep t a c o m o b a s t a n t e la t i 
tu l ac ión , y q u e las cargas y g r a v á m e n e s 
a n t e r i o r e s y los p r e f e r en t e s , si los h u b i e 
r e , al c r é d i t o del ac to r , c o n t i n u a r á n s u b 

s i s t e n t e s , e n t e n d i é n d o s e q u e el r e m a t a n t e 
los a cep t a y q u e d a s u b r o g a d o en la r e s 
p o n s a b i l i d a d d e los m i s m o s , s in d e s t i n a r s e 
a s u ex t inc ión el p r ec io del r e m a t e . 

D a d o e n M a d r i d , a v e i n t i o c h o d e jun io 
d e m i l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l 
S e c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — Él M a g i s t r a d o -
Juez d e p r i m e r a i n s t anc i a ( F i r m a d o ) . 

(A.—5.842) , 
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D o n M a n u e l S á e n z A d á n , M a g i s t r a d o -
Juez del Juzgado d e p r i m e r a i n s t anc i a 
n ú m e r o t r e i n t a y u n o d e M a d r i d . : 

H a g o sabe r : Q u e en es te Juzgado d e 
m i ca rgo y Secre ta r ía del q u e r e f r e n d a 
p e n d e n los au to s d e juicio e jecut ivo n ú 
m e r o c u a t r o c i e n t o s se sen ta y s ie te d e mi l 
n o v e c i e n t o s se sen ta y ocho , a ins t anc ia d e 
" C e n t r a l d e O b r a s y Créd i to , Soc i edad 
A n ó n i m a " (C. O. C ) , p o s t e r i o r m e n t e d e 
n o m i n a d a " C e n t r a l d e Inve r s ión y C r é 
d i t o , S. A . " (C. I . C ) , r e p r e s e n t a d a p o r 
el P r o c u r a d o r d o n Fe l ipe R a m o s A r r o y o , 
c o n t r a d o n J u a n B a n q u e r i H e r r e r a , con 
domic i l io e n M a d r i d , aven ida Donos t i a 
r r a , n ú m e r o d o s , en los cua les y po r p r o 
v idenc ia d e e s t a fecha se h a a c o r d a d o sa 
ca r a la v e n t a e n púb l i ca y s e g u n d a s u 
b a s t a , p o r t é r m i n o d e o c h o días y c o n l a 
reba ja de l ve in t i c inco p o r c i en to , de l s i 
gu i en t e veh ícu lo e m b a r g a d o al d e m a n 
d a d o : 

U n a u t o m ó v i l , m a r c a " S i m c a 1.000", 
m a t r í c u l a M-551 .320 . V a l o r a d o en c i n 
c u e n t a mi l p e s e t a s . 

D i c h a s u b a s t a t e n d r á lugar en la Sa la 
d e aud ienc ia d e e s t e Juzgado el d ía u n o 
del p r ó x i m o m e s d e agos to , a las o n c e d e 
s u m a ñ a n a , h a c i e n d o c o n s t a r : Q u e el t i p o 
d e d i cha s u b a s t a es el p r e c i o d e t a sac ión , 
c o n la reba ja del ve in t i c inco p o r c i e n t o ; 
q u e los l i c i t adores q u e deseen t o m a r p a r 
t e e n la m i s m a d e b e r á n cons igna r p r e v i a 
m e n t e e n es te J u z g a d o , o a c r e d i t a r h a b e r 
lo h e c h o e n el e s t a b l e c i m i e n t o d e s t i n a d o 
al efecto , el d iez p o r c i e n t o d e d i c h o t i p o , 
s in cuyo r equ i s i t o n o s e r á n a d m i t i d o s ; 
q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s q u e n o cu 
b r a n l as d o s t e r c e r a s pa r t e s , de l t i p o q u e 
s i rv ió d e b a s e a la p r i m e r a s u b a s t a ; q u e 
las cargas a n t e r i o r e s y p re fe r en t e s a l as 
de l ac to r , si las h u b i e r e , c o n t i n u a r á n s u b 
s i s t en te s , s in d e s t i n a r s e a s u ex t inc ión el 
p r ec io de l r e m a t e , y q u e és t e p u e d e h a 
ce r se e n ca l idad d e cede r a t e r ce ros . 

D a d o en M a d r i d , a veint i sé is d e jun io 
d e mi l n o v e c i e n t o s s e sen t a y nueve.-—El 
Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — El M a g i s t r a d o -
J u e z d e p r i m e r a ins t anc ia (Firrriado)r 

(A .—5.800) 
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D o n M a n u e l S á e n z A d á n , M a g i s t r a d o -
Juez del Juzgado d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
n ú m e r o t r e i n t a y u n o d e M a d r i d . 

H a g o s abe r : Q u e . e n es te Juzgado d e 
m i ca rgo y Sec re t a r í a de l q u e r e f r enda 
p e n d e n los a u t o s d e ju ic io e jecut ivo n ú 
m e r o dosc i en to s s e sen t a y d o s de mil n o 
vec i en to s s e sen t a y s ie te , a i n s t anc i a d e 
"Sefisa, F inanc i ac iones , S. A . " , r e p r e s e n 
t a d a p o r el P r o c u r a d o r d o n F e d e r i c o P í 
n u l a P e c o , c o n t r a d o n S e g u n d o S a n z P e -
c h a r r o m á n , domic i l i ado en M a d r i d , cal le 
R a m ó n S e r r a n o , n ú m e r o c u a t r o , sob re r e 
c l amac ión d e c a n t i d a d ( cuan t í a t r e i n t a y 
n u e v e mil c i en to veint i sé is pese t a s con 
ve in t e c é n t i m o s ) , e n los cua les se h a aco r 
d a d o , p o r p r o v i d e n c i a d e e s t a fecha, p r o 
cede r a la v e n t a en púb l i ca y t e r c e r a su 
bas t a , s in sujec ión a t i po y p o r t é r m i n o 
d e o c h o d ías , de l s igu ien te veh ícu lo e m 
b a r g a d o al d e m a n d a d o : 
. U n a furgone ta , m a r c a " C i t r o e n " , m a 

t r í cu la M - 4 8 3 . 2 5 8 , p i n t a d a en co lo r gr is 
p l o m o , d e 2 H P . V a l o r a d a e n c u a r e n t a 
mi l p e s e t a s . 

D i c h a s u b a s t a t e n d r á l uga r e n la Sala 
d e aud ienc ia d e e s t e Juzgado el d ía ve in
t i o c h o d e ju l io p r ó x i m o , a las once d é s u 
mañana, - s in sujeción a t i p o ; h a c i e n d o 
c o n s t a r : Q u e los l i c i t adores q u e d e s e e n 
t o m a r p a r t e en la m i s m a d e b e r á n cons ig 
n a r p r e v i a m e n t e e n la m e s a d e es te Juz 
g a d o , o a c r e d i t a r h a b e r l o h e c h o e n el e s 
t a b l e c i m i e n t o d e s t i n a d o al e fec to , el d iez 
p o r c i e n t o del t i p o q u e s i rv ió d e b a s e a 
l a s e g u n d a s u b a s t a , q u e fué el d e t a sac ión 
i n d i c a d o con la reba ja de l ve in t i c inco p o r 
c i e n t o , s in c u y o r equ i s i t o n o s e r á n a d m i 
t i d o s , y q u e las cargas a n t e r i o r e s y p r e 
f e r e n t e s a l as de l a c t o r , si l as h u b i e r e , 
q u e d a r á n s u b s i s t e n t e s , s in des t i na r se a s u 
ex t inc ión el p r e c i o del r e m a t e . 

D a d o e n M a d r i d , a v e i n t i o c h o de jun io 
d e mi l n o v e c i e n t o s se sen ta y n u e v e . — E l 
S e c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — El M a g i s t r a d o -
J u e z d e p r i m e r a i n s t anc i a ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.812 ) 

\ 
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D o n F e r n a n d o Agu l ló Soler , Juez m u n i 
cipal t i tu la r del n ú m e r o u n o , D e c a n o , de 
los de es ta cap i ta l . 

P o r el. p r e s e n t e e d i c t o h a g o s abe r : Que 
« n los a u t o s d e ju ic io ve rba l civil t r a m i t a 
d o s e n es te J u z g a d o bajo el n ú m e r o cua
t r o c i e n t o s n o v e n t a d e m i l n o v e c i e n t o s s e 
s e n t a y s ie te , a in s t anc ia de d o n M a n u e l 
D í a z P a s c u a l , r e p r e s e n t a d o p o r el P r o c u 
r a d o r d o n Car los de Z u l u e t a y Cebr i án , 
c o n t r a d o n F r a n c i s c o Gi l a r r anz Gil, so 
b r e r ec l amac ión d e can t idad , h e aco rda 
d o s a c a r a l a v e n t a e n púb l i ca s u b a s t a , 
p o r p r i m e r a vez y t é r m i n o d e o c h o d ías , 
los b ienes m u e b l e s e m b a r g a d o s al de 
m a n d a d o q u e m á s abajo se expresan , c o n . 
a r r eg lo a las cond ic iones q u e se m e n 
c i o n a n : 

I 

Bienes embargados 

U n a p a r a t o d e te lev is ión , m a r c a " F e r -
c u " , d e ve in t i t r é s pu lgadas , con U H F y 
a n t e n a ex te r io r , v a l o r a d o p e r i c i a l m e n t e 
e n l a s u m a d e n u e v e mi l pese t a s . 

U n frigorífico, m a r c a " E d e l w e i s s " , d e 
u n o s c i en to c incuen t a l i t ros d e capac idad , 
q u e al p a r e c e r n o func iona , v a l o r a d o en 
mi l q u i n i e n t a s p e s e t a s . 

U n a p a r a t o d e r a d i o , m a r c a " A s k a r " , 
d e t r e s m a n d o s , sin q u e p u e d a ve r se el 
n ú m e r o , v a l o r a d o en q u i n i e n t a s pese t a s . 

To ta l p e s e t a s : o n c e mi l . 

I I 
D ichos b ienes se ha l lan depos i t ados en 

l a p e r s o n a de d o ñ a B a l d o m e r a D íaz Yá-
ñez , domic i l i ada en es ta capi ta l , aven ida 
de l M a n z a n a r e s , n ú m e r o s e t e n t a y c u a t r o , 
s é p t i m o C. 

I I I 
P a r a q u e t enga lugar el a c t o d e r e m a 

t e se ha s eña l ado la aud ienc ia del d ía 
c inco de agos to p r ó x i m o , a l as d o c e y m e 
d i a d e su m a ñ a n a , y t e n d r á lugar en la 
Sala aud ienc ia d e es te Juzgado , s i to en la 
cal le Imper ia l , n ú m e r o ocho , p i so c u a r t o 
i zqu i e rda . , 

IV . 
Se p r ev i ene a los l i d i a d o r e s q u e d e 

seen t o m a r p a r t e en la s u b a s t a : Que de 
b e r á n cons ignar p r e v i a m e n t e , en la m e s a 
del Juzgado o en el e s t a b l e c i m i e n t o p ú 
b l ico d e s t i n a d o al efecto , c u a n d o m e n o s , 
el d iez p o r c i en to del t i p o de t a sac ión , 
y q u e n o s e a d m i t i r á n p o s t u r a s q u e n o 
c u b r a n , t a m b i é n c u a n d o m e n o s , las dos 
t e r c e r a s p a r t e s del i n d i c a d o t i po . 

Y p a r a su pub l i cac ión e n el BOLETÍN 
O F I C I A L d e es ta p rov inc i a se exp ide el p r e 
s e n t e e jemplar en Madr id , , a ve in t i sé is d e 
j u n i o d e mil n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . 
El Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — E l Juez m u n i 
cipal ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.840) | 

J U Z G A D O N U M E R O 2 

EDICTO 

D o n M a n u e l M a r t í n y M a r t í n - C r u z , Juez 
m u n i c i p a l n ú m e r o d o s d e los d e e s t a 
capi ta l (plaza d e C h a m b e r í , n ú m e r o 
dos ) . . 
H a g o s abe r : Que en es te Juzgado d e 

m i ca rgo se s igue ju ic io ve rba l civil bajo 
el n ú m e r o c i en to n o v e n t a y u n o d e mi l 
n o v e c i e n t o s se sen ta y • s ie te , a in s t anc ia 
d e l P r o c u r a d o r d o n José Luis P i n t o M a -
r a b o t t o , c o m o a p o d e r a d o d e " A u t o m o -
c i ó n I n d u s t r i a l y Comerc ia l , S. A . " , con
t r a d o n M a n u e l L o b o Ánge l , s o b r e p a g o 
d e s ie te mi l s e t ec i en ta s c u a r e n t a y dos 
p e s e t a s con s e sen t a c é n t i m o s , s e h a acor 
d a d o , p o r p rov idenc i a d e es ta fecha, sa
c a r a la v e n t a p o r s e g u n d a v e z e n p ú 
bl ica subas t a , con la reba ja del ve in t ic in
c o p o r c i en to , p a r a c u y o ac to se h a s e 
ñ a l a d o el d ía ve in t i t r é s d e jul io p r ó x i m o 
y h o r a d e las d iez y m e d i a del m i s m o , en 
la Sala d e aud ienc ia d e e s t e J u z g a d o , s i t o 
en la p laza d e C h a m b e r í , n ú m e r o c u a t r o . 

Bien embargado 
U n coche , m a r c a " S e a t " , m o d e l o 1.400, 

m a t r í c u l a M - 3 0 6 . 5 5 3 , n ú m e r o d e b a s t i d o r 
A C 171.559, el q u e h a s ido t a s a d o en la 
s u m a d e t r e i n t a y c inco mi l p e s e t a s , c o n 
la rebaja del ve in t i c inco po r c i en to . 

Se h a c e c o n s t a r a l o s l i c i t ado res : 
Q u e el a c t o t e n d r á l uga r c o n a r reg lo 

a l a s p r e v e n c i o n e s c o n t e n i d a s en los ar

tículos mi l c u a t r o c i e n t o s o c h e n t a y o c h o 
y s igu ien tes d e la ley de En ju i c i amien to 
Civil . 

Q u e p a r a t o m a r p a r t e h a b r á d e c o n 
s ignarse p r e v i a m e n t e , en la m e s a de l Juz 
g a d o o e s t ab l ec imien to d e s t i n a d o al efec
t o , el d iez p o r c i e n t o , p o r lo m e n o s , de l 
p r e c i o de l ava lúo . 

Que n o s e a d m i t i r á n p o s t u r a s q u e n o 
c u b r a n , las d o s t e r c e r a s p a r t e s d e d i c h o 
ava lúo ; y 

Q u e el r e m a t e p o d r á hace r se a ca l idad 
d e cede r a u n t e r c e r o . 

Y p a r a s u pub l i cac ión en el BOLETÍN 
OFICIAL d e la p rov inc i a exp ido el p r e s e n 
t e e n M a d r i d , a t r e i n t a d e j u n i o d e mi l 
n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e v e . — E l Secre 
t a r i o ( F i r m a d o ) . — V i s t o b u e n o : El Juez 
mun ic ipa l ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.869 ) 

J U Z G A D O N U M E R O 26 

EDICTO 

D o n L e o n a r d o F e r n á n d e z Suá rez , Juez 
mun ic ipa l n ú m e r o .ve in t i sé i s d e los d e 
es ta cap i ta l . 
P o r el p r e s e n t e ed i c to h a c e s a b e r : Q u e 

en l o s a u t o s d e ju ic io ve rba l segu idos e n 
es te J u z g a d o c o n el n ú m e r o t r e s c i e n t o s 
c u a r e n t a y s ie te d e m i l n o v e c i e n t o s s e 
s e n t a y s ie te , a instancia, d e d o n Ju l io 
Vi l lacas t ín C a r m o n a , D i r e c t o r - A p o d e r a d o 
d e " A s o c i a c i ó n M e r c a n t i l E s p a ñ o l a , S o 
c i edad A n ó n i m a " , c o n t r a d o n Migue l G o n 
zález M a r t í n , s o b r e r e c l a m a c i ó n d e c a n 
t i d a d , en p r o v i d e n c i a d e e s t a facha h a 
a c o r d a d o saca r a l a v e n t a e n p ú b l i c a s u 
bas t a , p o r s e g u n d a vez y t é r m i n o d e o c h o 
d ías , c o n la r eba ja de l v e i n t i c i n c o p o r 
c i e n t o de l p rec io d e t a s ac ión , los b i en es 
e m b a r g a d o s a d i c h o d e m a n d a d o q u e m á s 
aba jo se i nd i can , en las c o n d i c i o n e s q u e s e 
e x p r e s a n : 

Bienes embargados 

U n a m á q u i n a d e café, m a r c a " F a e m a " , 
mode lo , " U r a n i a " , d e c u a t r o g r u p o s , n ú 
m e r o d e fab r i cac ión t r e i n t a y d o s m i l n o 
vec i en to s s e t e n t a y c inco . 

D icha m á q u i n a h a s i d o t a s a d a per ic ia l 
m e n t e e n la c a n t i d a d d e v e i n t e m i l p e s e 
ta s , h a l l á n d o s e d e p o s i t a d a en la p e r s o n a 
d e d o n Franc isco ' G a m e r o Be ja r ano , ve 
c ino d e O s u n a (Sevilla), c o n domic i l i o e n 
la p l aza d e la A s u n c i ó n , n ú m e r o seis. 

P a r a q u e tenga lugar el r e m a t e h a s ido 
seña l ado el d í a c a t o r c e de l p r ó x i m o agos
to , y h o r a d e las d o c e d e su m a ñ a n a , e n 
la Sala aud ienc ia d e es te J u z g a d o , s i t o e n 
M a d r i d , cal le Virgen de l Sagrar io , n ú m e 
r o ve in t i t r é s , b a r r i o d e la C o n c e p c i ó n . 

Se p r ev i ene a los l i c i t ado res q u e d e s e e n 
t o m a r p a r t e que d e b e r á n cons igna r p r e 
v i a m e n t e , en la m e s a d e l J u z g a d o o en el 
e s t ab l ec imien to púb l i co d e s t i n a d o al efec
t o , c u a n d o m e n o s , el d iez p o r c i en to de l 
p r e c i o d e t asac ión , y q u e n o se a d m i t i r á n 
p o s t u r a s que n o c u b r a n , t a m b i é n c u a n d o 
m e n o s , l as d o s t e r c e r a s p a r t e s d e l exp re 
sado p rec io . 

Y p a r a su pub l i cac ión en el B O L E T Í N 
O F I C I A L d e es ta p rov inc ia , exp ido el p re 
sen te , q u e f i rmo en M a d r i d , a ve in t i cua 
t r o d e jun io d e mi l n o v e c i e n t o s sesen ta 
y n u e v e . — El Sec re ta r io ( F i r m a d o ) . — 
V i s t o b u e n o : E l J u e z m u n i c i p a l (F i r 
m a d o ) . 

(A .—5.794) 

J U Z G A D O N U M E R O 26 

EDICTO 

D o n L e o n a r d o F e r n á n d e z Suárez , Juez 
mun ic ipa l n ú m e r o veint iséis d e los de 
es ta capi ta l . 
P o r el p r e s e n t e ed ic to hago s a b e r : Q u e 

en los a u t o s d e ju i c io verba l s e g u i d o s e n 
es te J u z g a d o c o n el n ú m e r o mi l c u a t r o 
c i en tos t r e in t a y d o s d e mi l n o v e c i e n t o s 
se sen ta y . s i e t e , a i n s t anc i a d e d o n Ju l io 
Vi l lacas t ín C a r m o n a , c o m o D i r e c t o r - A p o 
d e r a d o d e " A s o c i a c i ó n M e r c a n t i l E s p a ñ o 
la, S. A . " , c o n t r a d o n Aure l io M a r t í n Fe r 
n á n d e z , sob re r e c l a m a c i ó n d e can t i dad , en 
p rov idenc i a d e es ta fecha h a a c o r d a d o sa 
c a r a la v e n t a e n púb l i ca subas t a , po r p r i 
m e r a vez y t é r m i n o d e o c h o d í a s , los b i e 
n e s e m b a r g a d o s a d i c h o d e m a n d a d o q u e 
m á s abajo se ind ican , en las c o n d i c i o n e s 
q u e se e x p r e s a n : 

Bienes embargados 
U n a y e g u a co lo r ca s t aña , r a z a e s p a ñ o 

la, d e n u e v e a ñ o s d e edad . 

U n a c o c h i n a d e cr ía d e . r a z a se lec ta de 
n o m i n a d a W e s e . 

D i c h o s b i en es h a n s i d o t a s a d o s pe r i 
c i a lmen te en la c a n t i d a d d e s ie te mi l p e 
se tas , h a l l á n d o s e d e p o s i t a d o s en la pe r 
s o n a d e d o ñ a P e t r a López López , vec ina 
d e M o n t e r r u b i o d e la S e r e n a (Badajoz) , 
con domic i l i o en la calle R o d r í g u e z d e la 
H e r r a n z , n ú m e r o t r e in ta . 

P a r a q u e t e n g a lugar el r e m a t e h a s ido 
s eña l ada la aud ienc ia d e l d ía t r e c e de l p r ó 
x imo agos to , y h o r a d e las d o c e d e s u m a 
ñ a n a , en la Sala aud i enc i a d e es te Juzga
d o , s i t o en M a d r i d , cal le Vi rgen de l Sa
gra r io , n ú m e r o ve in t i t r é s , b a r r i o d é la 
C o n c e p c i ó n . 

Se p rev iene a los l i c i t adores .que d e s e e n 
t o m a r p a r t e q u e d e b e r á c o n s i g n a r prev ia 
m e n t e , en l a m e s a d e l J u z g a d o o en el e s 
t ab l ec imien to p ú b l i c o d e s t i n a d o al efecto, 
c u a n d o m e n o s , el d i ez p o r c i en to de l p r e 
cio d e t a sac ión , y que n o se a d m i t i r á n 
p o s t u r a s q u e n o c u b r a n , t a m b i é n c u a n d o 
m e n o s , las d o s t e r ce ra s p a r t e s de l expre 
s a d o p rec io . 

Y p a r a su pub l i cac ión en el B O L E T Í N 
O F I C I A L d e es ta p rov inc i a exp ido el p r e 
s e n t e , q u e f i r m o en M a d r i d , a ve in t i t r é s 
d e j un io d e . mil n o v e c i e n t o s se sen ta y 
n u e v e . — E l Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — Vis 
to b u e n o : E l Juez m u n i c i p a l ( F i r m a d o ) . 

(A .—5.795) 

J U Z G A D O N U M E R O 26 

EDICTO 

D o n L e o n a r d o F e r n á n d e z Suárez , Juez m u 
nic ipa l n ú m e r o ve in t i sé is d e los d e es ta 
capi ta l . 
P o r el p r e s e n t e ed ic to h a g o s a b e r : Q u e 

en' los a u t o s d e ju i c io ve rba l segu idos en 
es te Juzgado c o n el n ú m e r o c i e n t o d o s d e 
mi l . n o v e c i e n t o s s e s e n t a y s i e t e , a i n s t a n 
cia d e d o n Ju l io Vi l lacas t ín C a r m o n a , D i 
r e c t o r - A p o d e r a d o d e " A s o c i a c i ó n M e r 
can t i l E s p a ñ o l a , S. A . " , c o n t r a d o n José 
Sa r r i z R ie ra , s o b r e r e c l a m a c i ó n d e can t i 
d a d , en p r o v i d e n c i a d e és ta fecha h a acor 
d a d o saca r a la v e n t a en púb l i ca s u b a s t a , 
p o r s egunda vez y t é r m i n o d e o c h o d í a s , 
c o n la r eba ja de l ve in t i c inco p o r c i e n t o 
d e l p r e c i o d e t a sac ión , los b ienes e m b a r 
gados a i n d i c a d o d e m a n d a d o q u e m á s 
aba jo se ind ican , en las c o n d i c i o n e s que s e 
e x p r e s a n : 

Bienes embargados 

U n a l avado ra " C e n t u r y " , m o d e l o se t en 
t a l i t ros , n ú m e r o 612 .117 . 

D o s coc inas m a r c a " G i n s o s a " , d e t r e s 
fuegos, m o d e l o Lis -65 . 

U n t e r m o e léc t r i co m a r c a " T e r m o c i -
t a s " , d e ve in t i c inco l i t ros , n ú m e r o BB 
2 .765 . 

U n t r a n s i s t o r m a r c a " L a v i s " , m o d e l o 
F M - A M , n ú m e r o 2 0 0 . 0 4 1 . 

D o s ol las a p r e s ión m a r c a " S e b - M a g e -
fesa" , d e c u a t r o l i t ros , u n a d e a c e r o y 

' o t r a d e a l u m i n i o . 
D i c h o s b i enes h a n s ido t a s a d o s pe r i 

c i a l m e n t e en la c a n t i d a d t o t a l d e pe se t a s 
qu ince m i l . c i n c u e n t a , h a l l á n d o s e d e p o s i 
t a d o s en la p e r s o n a d e d o n F r a n c i s c o M u 
ñ o z R o l d a n , v e c i n o d e C iudade la (Me
n o r c a ) . 

P a r a q u é t enga lugar el r e m a t e ha s ido 
s e ñ a l a d o el d ía c a t o r c e de l p r ó x i m o agos
t o , y h o r a d e las d o c e d e su m a ñ a n a , en 
la Sala aud ienc ia d e es te J u z g a d o , s i t o e n 
l a ca l le Vi rgen de l Sagrar io , n ú m e r o ve in
t i t r é s , b a r r i o d e la C o n c e p c i ó n , M a d r i d . 

Se p rev iene a los l i c i t ado re s q u e d e s e e n 
t o m a r p a r t e q u e d e b e r á n cons igna r p r e 
v i a m e n t e , en la m e s a d e l J u z g a d o o en el 
e s t a b l e c i m i e n t o púb l i co d e s t i n a d o al efec
t o , c u a n d o m e n o s , el d i ez p o r c i e n t o del 
p r ec io d e t a sac ión , y q u e n o se a d m i t i r á n 
p o s t u r a s q u e n o c u b r a n , t a m b i é n c u a n d o 
m e n o s , las d o s t e r ce ra s p a r t e s d e l e x p r e 
s a d o p rec io . 

Y p a r a su pub l i cac ión en el B O L E T Í N 
O F I C I A L d e esta, p rov inc i a , exp ido el p r e 
sen te , q u e f i rmo en M a d r i d , a v e i n t i c u a t r o 
d e j un io d e mi l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y n u e 
ve . — El Sec re t a r io ( F i r m a d o ) . — V i s t o 
b u e n o : E l Juez m u n i c i p a l (F i rmado) . 

(A .—5.796) 

J U Z G A D O N U M E R O 29 

EDICTO 

D o n Luis Garc ía d e V e l a s c o Alva rez , J u e z 
m u n i c i p a l de l J u z g a d o n ú m e r o ve in t i 
n u e v e d e los d e M a d r i d . 
P o r el p r e s e n t e h a g o s a b e r : Q u e en e s t e 

J u z g a d o d e m i c a r g o se s iguen au tos de 
p r o c e s o .de cogn ic ión c o n el n ú m e r o cua-
t r o c i e n t o s c inco d e mi l n o v e c i e n t o s sesen
t a y c inco , a i n s t a n c i a d e la "Compañía 
M e r c a n t i l d e R e s p o n s a b i l i d a d Limitada, 
A r y n , S. L ." , r e p r e s e n t a d a p o r el Procu ' 
r a d o r d o n F r a n c i s c o R e i n a Gue r r a , contra 
d o n F r a n c i s c o Lajo López , sob re recla
m a c i ó n d e can t i dad , y según lo acordado 
en p rov idenc i a d e l d í a d e h o y en los in
d i c a d o s a u t o s , se s acan p o r p r i m e r a vez 
en púb l ica s u b a s t a l o s s igu ien tes bienes 
e m b a r g a d o s al r e fe r ido d e m a n d a d o : ; 

U n te lev isor m a r c a " M a r c o n i Floren, 
c ia" , el cua l h a s i do t a s a d o en l a cantidad 
d e n u e v e mi l pe se t a s (9.000 pese t a s ) . 

E l i n d i c a d o te levisor se e n c u e n t r a en 
p o d e r y d e p ó s i t o d e d o ñ a A n t o n i a Contre-
r a s M a r t í n e z , esposa de l d e m a n d a d o y con 
d o m i c i l i o en la ca l l e ' d e La Ca i , número 
u n o , Caro l inas -Vi i l averde , M a d r i d . 

Son c o n d i c i o n e s necesa r i a s p a r a tomar 
p a r t e e n la s u b a s t a las s i g u i e n t e s : 

Q u e los l i c i t adores d e b e r á n consignar 
p r e v i a m e n t e , en la m e s a d e l J u z g a d o o en 
el e s t a b l e c i m i e n t o d e s i g n a d o al e fec to , una 
c a n t i d a d igual , po r l o m e n o s , al d iez por 
c i e n t o efect ivo del va lor d e los b ienes que 
s i rve d e t i p o p a r a la subas t a , s in cuyo 
r equ i s i t o n o s e r án a d m i t i d o s . 

Q u e en los r e m a t e s d e m u e b l e s , digo, 
b i enes e i n m u e b l e s n o se a d m i t i r á n las 
p o s t u r a s q u e n o c u b r a n las d o s terceras 
p a r t e s de l a v a l ú o ; y 

Q u e p o d r á n hace r se a ca l idad d e ceder 
el r e m a t e a u n t e r c e r o . 

La ce leb rac ión d e la s u b a s t a t end rá lu
gar en la Sala aud i enc i a d e e s t e Juzgado, 
s i to en la p laza d e Los P i n a z o s , s in núme
r o , San Cr i s t óba l d e l o s Ange l e s (Madrid), 
el d í a ve in t i t r é s d e j u l i o p r ó x i m o , y hora 
d e las d o c e d e s u m a ñ a n a . 

Y p a r a su pub l i cac ión e n el BOLETÍN 
O F I C I A L d e la p rov inc ia , e x p i d o el presen
t e en M a d r i d , d i s t r i t o d e Vi l laverde, a 
ve in t i c inco d e j u n i o d e mi l n o v e c i e n t o s se
s e n t a y n u e v e . — El S e c r e t a r i o (Firmado). 
E l Juez mun ic ipa l ( F i r m a d o ) . 

• (A.—5.804) 
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P o r el p r e s e n t e , y en v i r t u d d e lo acor
d a d o p o r el s eño r d o n J u a n E l o y Zuazu 
M u r g a , Juez mun ic ipa l de l n ú m e r o trein
ta d e los d e es ta capi ta l , en los au tos de 
ju i c io ve rba l civil n ú m e r o q u i n i e n t o s de 
mi l n o v e c i e n t o s s e s e n t a y s ie te , instados 
p o r d o n Fe l ipe V a l v e r d e J iménez , contra 
d o n M a n u e l S á n c h e z E s c r i b a n o , sobre re
c l amac ión d e o c h o mi l pe se t a s , se h a acor
d a d o s a c a r a la v e n t a e n púb l i ca subasta, 
p o r p r i m e r a vez y p o r t é r m i n o d e ocho 
d í a s , l o s ' b i ene s e m b a r g a d o s al demanda
d o , q u e son los s i g u i e n t e s : 

U n te levisor " A s k a r " , d e ve in t i t r é s pul
gadas , c o n U . H . F . i n c o r p o r a d o . 

U n a m á q u i n a d e cose r " R e f r e y " . 
U n c o m e d o r , c o m p u e s t o d e m e s a cinco 

sil las a s i en to d e m a d e r a , u n a p a r a d o r con 
d o s p u e r t a s la te ra les , t r es ca jones y un es
p e j ó en p a r t e a l ta . 

E s t o s b i enes h a n s ido t a s a d o s en la su
m a d e n u e v e mi l pe se t a s y se ha l lan de-

| p o s i t a d o s en p o d e r d e d o ñ a M a n u e l a For
t e P o r t e r a , domic i l i ada e n P o b l a d o Beco-
sa, b l o q u e 13-2 .201 , H o r t a l e z a , h o y vi
v i e n d a n ú m e r o 2 .021 , b l o q u e 13 , del ba
r r i o U n i ó n Vecina l A b s o r c i ó n Hor ta leza . 

A d v i r t i é n d o s e a los l i c i t a d o r e s : • 
Q u e p a r a t o m a r p a r t e e n es ta subasta 

h a b r á n d e d e p o s i t a r p r e v i a m e n t e , sobre la 
m e s a de l J u z g a d o o en la Caja Genera l de 
D e p ó s i t o s , el d i ez p o r c i e n t o d e l precio de 
t a s a c i ó n ; y / 

Q u e n o se a d m i t i r á n p o s t u r a s que no 
c u b r a n las d o s t e r c e r a s p a r t e s de l precio 
de l ava lúo . 

Y p a r a d i c h a s u b a s t a se seña ló el día 
v e i n t i o c h o d e jul io ac tua l , a las doce ho
r a s , en la aud ienc ia d e es te J u z g a d o , sito 
en la calle d e l D o c t o r J u a n B r a v o , núme
r o d o s , de F u e n c a r r a l (Madr id ) . 

Y p a r a s u in se rc ión e n el B O L E T Í N OFI-
cial d e la p rov inc ia , exp ido el presente 
ed i c to c o n el v i s to b u e n o d e l s eño r Juez, 
en M a d r i d , a u n o d e ju l to d e mi l novecien
t o s se sen ta y n u e v e , d e q u e d o y fe. — E 
S e c r e t a r i o ( F i r m a d o ) . — V i s t o b u e n o : E 
Juez mun ic ipa l ( F i r m a d o ) . 

(A.—5.808) 
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